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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 92/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2025-PML

1. PREÂMBULO 
1.1. O Município de Lobato, Estado do Paraná, com sede à Rua Antônio Coletto nº 1260, Centro, Cep. 86790-000, Lobato, Paraná, Brasil, de conformidade com a Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, DECRETO FEDERAL Nº 10.024/2019, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal nº 147, de 07 de agosto de 2014, INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022; Decreto Municipal Nº 116/2023, de 12 de julho de 2023, Decreto Municipal n.º 102/2025 de 16 de abril de 2025, Decreto Estadual nº 10.86/2022 de 17 de janeiro de 2022 e demais legislações e normas regulamentares aplicáveis à espécie e às condições e exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos, por meio do Departamento Municipal de Licitação, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, cujo critério de julgamento será MENOR PREÇO POR ITEM.

Data da sessão virtual: 08 de Janeiro de 2026.
Horário: 09h00min
(Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF).

Data e horário limite para encaminhar as propostas: As propostas serão encaminhadas exclusivamente por meio do sistema eletrônico até as 08h20min do dia 08 de Janeiro de 2026 

Local: www.bllcompras.org.br, “Acesso Identificado”, no qual o edital está disponível para “download”.

O valor máximo estimado para esta licitação é de R$ 60.581,08 (sessenta mil quinhentos e oitenta e um reais e oito centavos), sendo que o valor de cada item se encontra definido no Termo de Referência (anexo 01).
O presente edital encontra-se à disposição para verificação por parte dos interessados no Endereço: Rua Antônio Coletto nº 1260, Centro, Cep. 86790-000, Lobato, Paraná, Brasil, de segunda-feira a sexta-feira, das 08h00min ao 12h00 min das 14h00 às 17h00min ou estará disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no Portal Transparência, através do endereço eletrônico https://www.lobato.pr.gov.br/ - aba “LICITAÇÕES”, e ainda no site www.bll.org.br.
2. DO OBJETO 
2.1. O objetivo do presente processo licitatório é a assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECER BRINQUEDOS E MATERIAIS PEDAGÓGICOS DESTINADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

3. DO VALOR MÁXIMO
3.1. O valor máximo estimado para a contratação do objeto é de R$ 60.581,08(sessenta mil quinhentos e oitenta e um reais e oito centavos).

4. DO EDITAL

4.1. O presente Edital de Pregão Eletrônico estará disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no Portal Transparência, através do endereço eletrônico https://www.lobato.pr.gov.br/ - aba “LICITAÇÕES”, e ainda no site www.bll.org.br.
1.1. Sem prejuízo das publicações necessárias, qualquer alteração, modificação ou informação referente ao edital em questão, estará disponível nos sites supracitados, cabendo aos interessados inteira responsabilidade em acompanhar as informações prestadas pelo Município e pela BLL, não cabendo aos mesmos, alegar desconhecimento sobre quaisquer informações prestadas com referência ao edital em questão.
4.3. Integram o presente Edital, os seguintes documentos:
Anexo 01 – Termo de Referência; 

Anexo 02 – Carta Proposta Comercial; (OBRIGATÓRIO UTILIZAR O MODELO DO EDITAL)
Anexo 03 – Declaração Unificada; (OBRIGATÓRIO UTILIZAR O MODELO DO EDITAL)
Anexo 04 – Minuta do contrato. (NÃO PREENCHER)
5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

5.1. A participação dar-se-á por meio de digitação da chave e senha, pessoal e intransferível do representante credenciado, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observado data e horário limite estabelecidos e cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação e que estejam com credenciamento regular no SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL, endereço eletrônico: https://bllcompras.com/Home/Login.
5.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no credenciamento junto à BLL - Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil; telefone: (041) 3097-4600; e-mail: contato@bll.org.br; até o horário fixado neste Edital para o início da apresentação das propostas; devendo apresentar toda a documentação exigida pela plataforma para o respectivo cadastramento/credenciamento.
5.1.2. A participação neste certame importa ao proponente a irrestrita e irretratável aceitação das condições estabelecidas no presente Edital e seus anexos, bem como a observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos, e ainda, na aceitação de que deverá fornecer o objeto em perfeitas condições de uso e em acordo com as características técnicas exigidas.
5.1.3. Cada licitante terá um único representante nesta licitação que, por sua vez, somente poderá representar uma única empresa licitante. 
5.2. NÃO PODERÃO DISPUTAR ESTA LICITAÇÃO:
5.2.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
5.2.2 O autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
5.2.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
5.2.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
5.2.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
5.2.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
5.2.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
5.2.8 Agente público do órgão ou entidade licitante;
5.2.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
5.2.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.
5.3. O impedimento de que trata o item 5.2.4 será também aplicada ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
5.4. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 5.2.2 e poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
5.5. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
5.6. O disposto no item 5.2.2 e não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
5.7. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.
5.8. A vedação de que trata o item 5.2.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
6. SERÁ REALIZADA CONSULTA JUNTO AOS SEGUINTES CADASTROS PARA VERIFICAÇÃO DOS IMPEDIMENTOS

6.1. Como CONDIÇÃO PRÉVIA ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, com o menor preço por item, será verificado eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União

 https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

b) Sistema de Certidões da Controladoria-Geral da União
Serviço automatizado para emitir ou validar certidões negativas referentes a punições vigentes contidas no sistema CGU-PAD (no caso de servidores e empregados públicos federais do Poder Executivo Federal) e nos Sistemas, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM (no caso de pessoas jurídicas)https://certidoes.cgu.gov.br/
6.1.1. A consulta aos cadastros na fase de habilitação constitui verificação da própria condição de participação na licitação, nos termos do Acórdão n° 1.793/2011 (Plenário- TCU).
6.1.2. Constatada a existência de sanção, que impeça a participação no certame, a Pregoeira e equipe de apoio reputarão o licitante inabilitado, por falta de condição de participação.
7. INSTRUÇÕES PARA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS

7.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame (art. 164) e INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, art. 16:
Art. 16. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo encaminhar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura da sessão pública, por meio eletrônico, na forma prevista no edital de licitação.

Define-se: o último dia útil 05/01/2026 até às 00h00min. Neste período qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão.
7.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame (art. 164, p. ú.).

7.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento DEVERÃO SER REALIZADOS POR FORMA ELETRÔNICA, em campo próprio na plataforma BLL - https://bllcompras.com/Home/Login;

7.4. A impugnação deverá ser dirigida ao Pregoeiro, e conter o nome completo do responsável, indicação da modalidade e número do certame, a denominação social da empresa, número do CNPJ, telefone e endereço eletrônico para contato.

7.4.1. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

7.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

7.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

7.7. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

7.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela proponente.

7.9. Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma forma de sua divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas (art. 55, § 1º da Lei 14.133/21).

8. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1. O envio da proposta e dos documentos de habilitação exigido neste Edital ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

8.2. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas, de lances e de julgamento.

8.3. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

8.4. Os documentos de habilitação exigidos no edital serão encaminhados apenas pelo licitante vencedor, nos termos do art. 63, II da Lei nº 14.133, de 2021.

8.4.1. O licitante vencedor deverá enviar os documentos de habilitação e proposta ajustada ao último lance, no prazo de no mínimo 2 (duas) horas, após a solicitação e notificação do sistema, sob pena de desclassificação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021.

8.4.2. O prazo máximo de envio da documentação de habilitação e proposta ajustada ao último lance será informado via sistema na Plataforma BLL e poderá ser prorrogado por igual período e ocorrer nas seguintes situações:

I - Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo agente de contratação ou pela comissão de contratação, quando o substituir; ou

II - De oficio, a critério do agente de contratação ou da comissão de contratação, quando o substituir, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos exigidos no edital para a verificação de conformidade.

8.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da Lei Complementar nº 123, de 2006.

8.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

8.7. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta inserida no sistema.

8.8. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

8.9. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances e o envio dos documentos respectivamente.

8.10. DA PROPOSTA FINAL

8.10.1. A proposta final adequada ao último lance ofertado após a negociação do licitante declarado vencedor deverá ser anexada com os demais documentos de habilitação exigidos no Edital, no prazo de no mínimo 02 (duas) horas, a contar da solicitação da Agente de Contratação e notificação do sistema, sendo que o prazo máximo será informado no sistema, através da plataforma da BLL e deverá:
8.10.2.  Para fins de classificação, a proposta atualizada deverá ser preenchida em papel timbrado, ou devidamente identificado com dados básicos da empresa, contendo também indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, constando o valor e demais informações exigidas neste edital, datada e assinada por quem de direito e escrita em português, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal conforme modelo anexo 02.

8.10.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

8.10.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.
8.10.5. O(s) valor(es) deverão ser expressos em REAL, com apenas 02 (duas) casas após a vírgula (R$0,00), o valor unitário em algarismos e o valor total em algarismos e por extenso (art. 12, inciso II, da Lei nº 14.1333/21).

8.10.6.  Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

8.10.7. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

8.10.8. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

9.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

a) Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional;

b) Marca/Modelo de cada item ofertado;

c) ATENÇÃO: Quando se tratar de prestação de Serviços, o licitante participante deverá preencher o campo Marca/Modelo como “Serviço” ou “Própria”, ou ainda algo que não dê para identificar a empresa participante, sob pena de desclassificação.

d) Fabricante de cada item ofertado, quando cabível;

e) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência, indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
9.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.
9.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

9.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

9.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

9.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (NOVENTA) dias, a contar da data de sua apresentação.

9.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

9.9. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 8.8.

9.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato.

9.11. O Município de Lobato não aceitará cobrança posterior de qualquer imposto, tributo ou assemelhado adicional, salvo se alterado ou criado após a data de abertura da sessão pública virtual e que venha expressamente a incidir sobre o objeto, na forma da lei.
9.12. Não será aceita carta ou outro meio de comunicação informando engano, erro ou omissão da parte da empresa ou de funcionário.
9.13. É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO. Decreto 10.024/19 art. 30 parágrafo 5º.
8.15. Não serão consideradas propostas com oferta de vantagem não prevista neste Edital, a mesma deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas no mesmo e seus anexos, sob pena de desclassificação.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, e horário indicados neste Edital.
10.2. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.
10.3. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 

b) as que contiverem opções de preços alternativos; 

c) as que forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas, ou que se oponha a qualquer dispositivo legal vigente; 

d) as propostas que apresentarem preços manifestamente inexequíveis;

e) as propostas que não se enquadrarem nos dispostos no Termo de Referência;

f) a proposta que identifique o licitante.

g) A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

h) A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

10.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

10.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

10.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário.
10.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

10.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e Registrado pelo sistema.

10.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
10.9.1. Será adotado para o envio de lances no processo eletrônico o modo de disputa “ABERTO E FECHADO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

10.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.11. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.12. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

10.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.14. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.15. Poderá a pregoeira, auxiliada pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 

10.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.17. Nesta licitação, que não é exclusiva para participação de microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria às microempresas, as empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de APLICAR-SE O DISPOSTO NOS ART. 44 E 45 DA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL N.º 123, DE 2006. 

10.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

10.17.2. A ME, EPP ou MEI melhor classificada, nos termos do item anterior, terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

10.17.3. Caso a microempresa, a empresa de pequeno porte ou o microempreendedor individual melhor classificado desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes na condição de ME, EPP ou MEI que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
10.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
10.17.5. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

10.17.6. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

10.17.7. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados.
10.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

10.19. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
11. DA FASE DE JULGAMENTO

9.1. Encerrada a etapa de negociação, a Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 5.5 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação. 
9.2. Caso conste situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)

9.2.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).

9.2.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).

9.2.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.

9.3. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

9.4. Ao licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar declarado como ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com item 4.9 deste edital.

9.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.
9.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

9.6.1.  Contiver vícios insanáveis;
9.6.2.  Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
9.6.3.  Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
9.6.4.  Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
9.6.5.  Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.
9.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
9.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item 11.6.3, só será considerada após diligência da Agente de Contratação, que comprove:

9.7.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

9.7.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

9.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:
9.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado;
9.8.2. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução.
9.8.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.
9.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
9.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
9.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.
9.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;
9.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
10. DOS RECURSOS

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:

10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

10.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

10.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
10.5. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito.
10.5.1. Os licitantes que silenciarem neste momento, não poderão, posteriormente, interpor recurso administrativo, uma vez que o direito à interposição decai pela falta de manifestação imediata e motivada na própria sessão, portanto, não serão aceitos embargos contra os atos administrativos da pregoeira e equipe de apoio findado o prazo no sistema.

10.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
10.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

10.8. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

10.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

13. DO CONTRATO

13.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente, como Ordem de Fornecimento ou Nota de Empenho. 

13.2.  O Aceite da Ordem de Fornecimento, ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

13.2.1. Referido documento está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

13.2.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus anexos; 

13.2.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

13.3. O prazo de vigência da contratação será de 12 meses partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado até o limite previsto no artigo 105 da Lei 14.133/21. 

13.3.1. Na contratação que previr a conclusão de escopo predefinido, o prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no período firmado no contrato. 

13.3.2. Para fins do disposto nos §§7º e 8º do art. 25 da Lei Federal nº 14/133/21, fica estabelecido o índice IPCA/IBGE ou aquele que vier a substitui-lo para fins de reajustamento da contratação, observados os critérios estabelecidos pela lei de licitações e contratos administrativos. 

13.3.3. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão um novo índice oficial para o reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

13.3.4. O reajuste poderá ser realizado por meio de apostilamento. 
13.4. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021.

13.4.1.  O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário a ser aceita pela Administração.

13.5. As condições de habilitação e contratação consignadas neste Edital deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato ou instrumento equivalente.

14. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1. O licitante e a contratada que incorram nas infrações previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, apuradas em regular processo administrativo, sujeitam-se às sanções previstas no art. 156 da mesma Lei.
14.2. A aplicação das sanções pelo cometimento de infração será precedida do devido processo administrativo, com garantias de contraditório e de ampla defesa.
14.2.1. A sanção de advertência será aplicada nas seguintes hipóteses:
a)  descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à Lei quando não se justificar aplicação de sanção mais grave;
b) inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, a critério da Administração, quando não se justificar aplicação de sanção mais grave.
14.2.2. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, àquele que:
a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
b) dar causa à inexecução total do contrato/ata;
c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado.
14.2.3. Considera-se inexecução total do contrato:
14.2.3.1. recusa injustificada de cumprimento integral da obrigação contratualmente determinada;
14.2.3.2. recusa injustificada do adjudicatário em assinar ata de registro de preços, contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração também caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida.
14.2.4. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada àquele que:

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante o Pregão Eletrônico ou a execução do contrato;

b) fraudar a Pregão Eletrônico ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
14.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento do processo de pregão, mesmo após o encerramento da fase de lances:

14.4. A sanção prevista no item 14.2.3, aplicada por qualquer ente da Federação, impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública do Município de Lobato/PR pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

14.5. Poderá ser aplicada multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato licitado.

14.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente;

14.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

14.8. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

14.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

14.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

14.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

14.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

14.9.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública.

14.10. A aplicação das sanções previstas neste Edital de Pregão Eletrônico, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

14.11. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
14.12. O não pagamento nos prazos fixados no Termo de Referência deste edital acarretará multa à CONTRATANTE, mediante a aplicação da fórmula a seguir: 

EM = I x N x VP, onde:

I = (TX/100) / 365;

I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso.

15. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
15.1. Os licitantes devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
15.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;

I - Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; 

II - Atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção;

III - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo;

IV - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

16. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

16.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

16.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública virtual precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública virtual, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

16.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

16.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

16.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

17. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

17.1. Inexistindo manifestação recursal, a Autoridade Superior adjudicará o objeto da licitação ao licitante vencedor, com a posterior homologação do resultado pela Autoridade Superior.

17.2. Decididos os recursos porventura interpostos, e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Autoridade Superior adjudicará o objeto ao licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório.

18. DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD:

18.1. As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste certame ou do termo de ajuste que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

18.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18.

18.3. É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei.

18.4. Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta da Ata de Registro de Preços.

19. DA(S) DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S)

19.1. Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos recursos das dotações orçamentárias:
	Reduzido
	Organograma
	Descrição da Despesa
	Máscara

	419
	10.002


	Manutenção da Secretaria Educação CMEI- Centro Municipal de Educação Infantil Monteiro Lobato
	12.365.0013.6.031.3.3.90.30.00.00.00.00

	419
	10.002


	Manutenção da Secretaria Educação CMEI- Centro Municipal de Educação Infantil Monteiro Lobato
	12.365.0013.6.031.3.3.90.30.00.00.00.00

	420
	10.002
	Manutenção da Secretaria Educação CMEI- Centro Municipal de Educação Infantil Monteiro Lobato
	12.365.0013.6.031.3.3.90.32.00.00.00.00

	426
	10.002
	Manutenção da Secretaria Educação CMEI- Centro Municipal de Educação Infantil Monteiro Lobato
	12.365.0013.6.031.4.4.90.52.00.00.00.00

	426
	10.002
	Manutenção da Secretaria Educação CMEI- Centro Municipal de Educação Infantil Monteiro Lobato
	12.365.0013.6.031.4.4.90.52.00.00.00.00


20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:


20.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

20.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

20.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.

20.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

20.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

20.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

20.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

20.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

20.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

20.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), https://www.gov.br/pncp/pt-br; no Portal Transparência, através do endereço eletrônico https://www.lobato.pr.gov.br/  e na Plataforma BLL, através do endereço eletrônico https://bllcompras.com/Home/Login.
Lobato, 11 de Dezembro de 2025.
______________________

FABIO CHICAROLI

Prefeito Municipal 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 92/2025  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 43/2025-PML.

ANEXO 01

TERMO DE REFERÊNCIA

1. INTRODUÇÃO

1.1. De forma objetiva, o termo de referência é o documento elaborado a partir de estudos técnicos preliminares e deve conter o conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar os serviços a serem contratados ou os bens a serem fornecidos, capazes de permitir à Administração a adequada avaliação dos custos com a contratação e orientar a correta execução, gestão e fiscalização do contrato.

1.2. Este estudo foi elaborado com base no Art. 6º do Decreto Municipal Nº 016/2024 de 11 de janeiro de 2024 e Lei Federal Nº 14.133/2021.
2. DEFINIÇÃO DO OBJETO, INCLUÍDOS SUA NATUREZA, OS QUANTITATIVOS, O PRAZO DO CONTRATO E, SE FOR O CASO, A POSSIBILIDADE DE SUA PRORROGAÇÃO. 
2.1. OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecer brinquedos e materiais pedagógicos destinados a Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

2.2.  O quantitativo estimado da contratação para atendimento da necessidade foi definido pela gestora e coordenadoras do Centro Municipal de Educação Infantil Monteiro Lobato.

2.3. Para estimar a quantidade a ser contratada para o objeto "brinquedos e materiais pedagógicos para CEMEI" realizou um levantamento preciso das necessidades do Centro Municipal de Educação Infantil (CEMEI) levando em conta o número de crianças atendidas, a faixa etária, as atividades pedagógicas desenvolvidas, a reposição dos materiais ao longo do ano letivo. 
3. ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS/ MERCADORIAS
	3.1. Contratação de empresa para fornecer brinquedos e materiais pedagógicos para Centro de Educação Infantil Monteiro Lobato.

ITEM

DISCRIMINAÇÃO DO PRODUTO

UNID

QUANT

1

ESTANTE BIBLIOTECA COM 12 PRATELEIRAS DUPLA FACE MEDINDO 1,98M ALT X 92CM X 55CM -Estantes em aço 1008 certificado, modular para biblioteca e armazenamento de livros. Estrutura confeccionado totalmente em chapa de aço, constituída por 02 colunas tipo U enrijecido, travessa superior, 10 prateleiras com reforço em ômega e base útil.Com suportes de encaixe e regulagem de altura do vão entre prateleiras de 50 em 50 mm. Montadas com 08 parafusos e 08 porcas que garantem total resistência ao conjunto.

Modelo: EBD-2000

Altura: 2000 mm
Profundidade: 560 mm (2x250mm)
Largura: 960 mm
Prateleiras: 10 prateleiras com abas em chapa #24 – 0,60mm
Colunas: Tipo U enrijecido- chapa #16 | Passo de regulagem de 50mm
Capacidade: 50 Kg por Plano
Reforço ômega: Sim (1)
Número de prateleiras: 10
Pintura: Eletrostática Epóxi à Pó
Estrutura desmontável: Sim
Cor: Cinza
Parafusos: Sextavado com porca UNC 1/4″ X 1/2″ (8 parafusos e 8 porcas, chave 11).Tratado pelo processo anticorrosivo por fosfatização, processo de 

pintura em epóxi eletrostática à Pó, secagem em estufa de alta temperatura 150 graus, na cor cinza.

UN

1

2

REVISTEIRO DUPLO MEDINDO 1,20CM ALT X 80CM LARGURA x 40cm de profundidade; Pintura: Epóxi; Material: Tubo de ferro e arame; Finalidade: Exposição de diversos tipos de produtos; Modelo: Duplo de 1,5m; Cores disponíveis: Branco e Preto

UN

1

3

REVISTEIRO COM 06 PRATELEIRAS COM RODINHA MEDINDO 1,50M ALT X 94 CM LARG Pintura: Epóxi; Material: Tubo de ferro e arame; Finalidade: Exposição de diversos tipos de produtos; Modelo simples; Cores disponíveis: Branco e Preto

UN

1

4

REVISTEIRO MÉDIO COM 05 PRATELEIRAS COM RODINHA MEDINDO 1,36M ALT X 78CM LARG Pintura: Epóxi; Material: Tubo de ferro e arame; Finalidade: Exposição de diversos tipos de produtos; Modelo simples; Cores disponíveis: Branco e Preto

UN

1

5

GANGORRA BIDU 1 lugar 50X31.5X81 CM, PESO MÁXIMO 30 KGS. IDADE 1 A 2 ANOS, INMETRO CE-BRI/IQB 005923

UN

1

6

GANGORRA PEIXINHO 1 lugar Estrutura de plástico polietileno. IDADE 1 A 6 ANOS - Medidas: 80 x 24 x 46cm 

UN

1

7

GANGORRA INFANTIL CAVALINHO POLIETILENO 49X39,5X106 CM, PESO MÁXIMO 30 KGS POR ASSENTO COM 02 ASSENTOS, IDADE A PARTIR DE 3 ANOS, INMETRO CE-BRI/IQB 005923 

UN

3

8

GANGORRA DINOSSAURO 3 lugares 59 x 41 x 154 cm, A partir de 3 anos, 50 Kg por assento, apoios para pés são antiderrapantes. INMETRO CE-BRI/IQB 005923

UN

1

9

GANGORRA INFANTIL MINHOCA POLIETILENO, 55X28X82 CM IDADE DE 1 A 4 ANOS - INMETRO CE-BRI/IQB 005923 CAPACIDADE 30 KGS - 1 ASSENTO

UN

3

10

MICROFONE SEM FIO DUPLO PROFISSIONAL Canal A | Canal B cada canal tem 50 Frequências para seleção no Bastão (handheld);Range de Frequência: 624.900MHz - 650.000MHz; Saídas: 2 balanceadas XLR (A e B) e 1/4"TRS (Mix out);Especificações
Duplo microfone de mão – Handheld
Baterias recarregáveis através de USB
Cápsula dinâmica Kadosh
Padrão polar cardioide
Alimentação: DC 12V

Itens Inclusos
2 - Microfone de Bastão
1 – Receptor ( base )
1 - Fonte 12v
1 - Cabo P10/P10
1 – Cabo USB
2 – Bateria de Lithium
1 – Manual de Instruções
1 – Certificado de Garantia

UN

1

11

ALMOFADAS NÚMEROS KIT COM 10 UNIDADES, Confeccionadas em couro, Dimensões de 40 cm x 40 cm cada, Preenchida com flocos de isopor, Peso aproximado do produto: 3 kilos, Idade: a partir de 3 anos. 

UN

1

12

ALMOFADAS VOGAIS Costura dupla rebatida; Confeccionadas em courino, super resistentes, Preenchida com flocos de isopor; Kit com 6 almofadas; Dimensões de 40 cm x 40 cm cada

UN

1

13

BAÚ ORGANIZADOR Largura: 1,38 m
Altura: 62 cm
Profundidade: 33 cm

BAÚS (medidas internas)
Largura: 26 cm
Altura: 24,5 cm
Profundidade: 26 cm

PORTA LIVROS
Largura: 30 cm
Altura: 26,5 cm
Profundidade: 5,5 cm

Material: 100% MDF 15mm TXT branco melamínico.

 Móvel com porta livros que pode ser montado de ambos os lados.
 Todos os baús ACOMPANHAM rodízios fixos.

UN

3

14

BAÚ ORGANIZADOR PUFF 90X40X40, Madeira Pinus (Reflorestada)Acabamento interno: TNT, DENSIDADE DA ESPUMA: D23; SUPORTA ATÉ 100 KGS, POSSUI 4 RODINHAS ANTI RISCO

UN

3

15

DADOS VOGAIS, NÚM E QTDE: 1 lado Vogais A E I O U e o outro lado Números 1 2 3 4 5 6); Material: E.V.A; Idade recomendada: A partir de 3 anos; MEDIDAS APROXIMADAS: 20X20 CM

UN

3

16

TAPETE ALFABETIZAÇÃO DIV. 2X2 ESPESSURA 4 MM, PESO APROXIMADO 3 KG, FEITO EM CORINO MULTICOLORIDO SEM ESPUMA, SEM FAIXA ETARIA DE IDADE 

UN

1

17

TAPETE DE CIDADE 1,30X2, Feito com 95% Trivinil e 5% Poliéster, isolamento térmico, Comprimento (cm)130 cm, Largura (cm) 200 cm

UN

2

18

BANNER RÉGUA NUMERICA NUMÉRICA (régua do crescimento) Largura 1,5 m ; Comprimento 1,7 m; Desenho = Com desenho; Superfícies recomendadas: Madeira, Painéis, Paredes, Vidros

UN

1

19

BANNER CARDÁPIO DA SEMANA, de 120x60 cm; Bastões de madeira + corda na parte superior

UN

1

20

FANTOCHES BRINCANDO COM OS ANIMAIS Conjunto de Fantoches de Animais Domésticos, para criar e contar histórias. Composto por: Porco, Vaca, Cachorro, Pato, Coelho, Joaninha, Papagaio, Gato, Cavalo e Galinha. Material: Feltro; Nº de Peças: 10 – 280 x 150 mm (cada)

UN

1

21

FANTOCHES ANIMAIS DA FAZENDA Descritivo detalhado: Kit composto por 7 personagens caracterizados em feltro e E.V.A. Colorido. Personagens:  Vaca, Cachorro, Cavalo, Gato, Ovelha, Pintinho e Porco. Medindo entre 26 a 36 cm de altura.  Embalagem: Saco plástico com solapa colorida em papel couchê. 

UN

1

22

PRATELEIRA CANTINHO DA LEITURA . Descritivo detalhado: Confeccionado em madeira e M.D.F. - Cantinho (suspenso - estilo prateleira) colorido, pintado e serigrafado com tinta ultravioleta atóxica. Medida total do "Cantinho" - 55 x 7 x 110 cm. Embalagem: Caixa de papelão.

UN

2

23

PRATELEIRA SUSPENSA C/03PÇS Kit 3 Nicho Mdf Prateleira Livro Infantil Para Quarto 40 cm Nichos enviados montados para você, garantia de acabamento perfeito. Qualidade comprovada por nossos clientes. Fabricação artesanal da Arte Cedro decor O que vem Kit 3 prateleiras modelo livros, brinquedos e multiuso. 2 ripas frontais. 1 kit de instalação dos produtos. Nichos para organização e decoração dos ambientes. Podem ser instalados em Várias posições de acordo com sua necessidade. Produto versátil, perfeito para qualquer ambiente, quarto, cozinha, sala, banheiro etc. Fácil instalação, bastando fixar na parede. Suporta até 8 kilos cada. Medidas 40 cm comprimento 12 cm altura 10 cm profundidade Material MDF 15mm com acabamento branco original, superior á pintura em qualidade e durabilidade. Produzido com fita de borda em PVC, incomparável ás de papel utilizadas no mercado.

UN

2

24

PRATELEIRA COLORIDA Confeccionada em madeira e M.D.F. Conjunto formado por 4 prateleiras coloridas com suporte em forma de lápis de cor, pintadas com tinta ultravioleta atóxica nas cores vermelha, verde, amarelo e azul. Montada mede: 60 x 25,5 x 106 cm. 

UN

1

25

PRATELEIRA PARA LIVRO Cor Predominante: Branco/ Natural
Suporta Até (kg): 5 kg
Acabamento: Pintura UV
Material Principal: MDF
Estante Infantil Casinha Mdf/madeira 2 Portas Casatema Branco/Natural
Estante Infantil Casinha Mdf/madeira 2 Portas Casatema Branco/Natural. A Estante Infantil Casinha MDF/Madeira 2 Portas Casatema tem estrutura em madeira e MDF, um produto que além de auxiliar na organização de brinquedos, livros e objetos, também traz beleza e diversão ao ambiente. Sistema de pintura predominante em poliéster na madeira e laca no MDF, dando um toque de proteção e acabamento no produto, além disso, deve-se considerar que este sistema de pintura é atóxico.

UN

1

26

PLACA DE PREGOS COLORIDOS CONTÉM 05 PLACAS DE EVA 5 FORMAS GEOMÉTRICAS E 33 PREGOS COLORIDOS. Dimensões 25X24X11; Conteúdo 5 placas de EVA, 4 com 7 furos (formatos uva, carro, foguete e sapo), 1 placa quadrada com 25 furos. Um livreto com 32 atividades de sequências e 5 formas geométricas e 33 pregos coloridos 

UN

4

27

QUEBRA CABEÇA HIGIENE BASE EM MDF COM 35 PEÇAS, Confeccionado em M.D.F. Medidas do quebra cabeça montado: 60 x 105 cm. Produto com certificação do INMETRO.

UN

3

28

KIT POLICIAL COM 6 PEÇAS EM PLASTICO Cassetete Policial de Plástico com Tamanho 35 Cm.  Distintivo: Material Plástico, Comprimento: 5,5 cm e Largura: 5,5 cm. - Algema de Metal. Possuem duas chaves e dispositivos de soltura, o que permite que as algemas sejam abertas mesmo sem as chaves.

UN

2

29

SEMAFARO DO TOQUE EM MDF TAMANHO 20X30CM tem como principal função a prevenção do abuso infantil

UN

2

30

TAPETE INFANTIL 130X200 DINO SUPERFICIE 100% POLIÉSTER antiderrapante 

UN

4

31

TAPETE INFANTIL 130X200 PUZZLE SUPERICIE 100% POLIESTER antiderrapante  com base em látex

UN

3

32

ACTIVITY HOUSE BRINQUEDO DIDÁTICO E DIVERTIDO CE-BRI/IQB 005128 52053/18-001, Contém: 1 Activity House,6 Formas didáticas,1 Chave,1 Martelo,2 Bolinhas

UN

3

33

LAPIS DE COR SEXTAVADO COM 12 CORES PRIMEIRA LINHA 

UN

40

34

GIZ DE CERA JUMBO COM 12 CORES PRIMEIRA LINHA Cera atóxica, ideal para crianças acima de 36 meses. Formato redondo e retrátil, evitando quebras. Estojo inclui 12 cores vibrantes. Dimensões do giz: 9,2x0,8 cm para pequenas mãos.

UN

40

35

MASSA DE MODELAR CAIXA COM 15 UNIDADES  220G À Base de amido, não tóxica, Super macia, Com aroma de Tutti-Frutti e Cores vivas brilhantes. Desperta o interesse das crianças para criativas e atividades.  Cor: 15 Cores Sortida

UN

40

36

TINTA GUACHE 15ML COM 12 CORES Cobertura e Rendimento Ideal para atividades escolares; Á base de água; Cheiro neutro; Não tóxico

UN

60

37

TATAME EM EVA 1,00X1,00 ESPESSURA 10MM CORES VARIADAS; Kit Tatame EVA 30 peças; Medida: 100x100x1cm (10mm de espessura); Acompanha  Bordas

UN

30

38

BOLICHE CONFECIONADO EM BAGUM FLOCOS DE ESPUMA COM 6 PEÇAS E BOLA DE CORINO MOTIVO ANIMAIS Confeccionado em bagum pra impressão digital, em tinta solvente.
Preenchido com flocos de espuma.
Acondicionado em sacola PVC cristal com alça e zíper. Itens Inclusos: Contém 6 peças de 27 cm de Altura x 10 cm de Diâmetro
Acompanha uma bola produzida em corino.

UN

2

39

TAPETÃO ALFABETO CONFECIONADO EM CORINO TAMANHO 2,00X2,00 MTS

UN

2

40

SACOLÃO POLIBOL CONFECIONADO EM PLÁSTICO ATOXICO COM 65 PEÇAS Certificado Homologado pelo Inmetro Número CE-BRI/IDEAL 00056/20-01; Conteúdo da Embalagem 65 peças grandes e coloridas medindo aproximadamente 12cm de diâmetro cada peça, Material plástico atóxico de alto brilho

UN

4

41

SACOLÃO ENCAIXE MAGICO COM 400 PEÇAS Composição / Material: Plástico; Embalagem: Plástico; Idade mínima recomendado: 3 Anos de idade; este kit permite montar diversas formas, estruturas, figuras e personagens. As peças foram projetadas com um sistema de encaixe inteligente e versátil, que facilita a montagem e desmontagem, mesmo para as mãos pequenas das crianças em fase de desenvolvimento. DIMENSÕES DO PRODUTO: Altura: 2 Cm; Largura: 3 Cm; Comprimento: 3 Cm

UN

4

42

SACOLÃO MONTA MONTA COM 500 PEÇAS Encaixes Precisos e Firmes; - Material Atóxico; - 5 a 7 Cores Variadas; - Idade Recomendada: Acima de 3 Anos; Cada Kit com 500 Peças Contém: - 8 Pinos Duplo - 25un. - 6 Pinos Duplo - 25un. - 4 Pinos Duplo - 75un. - 4 Pinos Reto - 50un. - 3 Pinos Reto - 50un. - 2 Pinos Reto - 150un.- 2 Pinos Chanfrado - 25un.- 4 Pinos Eixo - 25un. -Rodinha - 50un. - Fechado - 25un.

UN

4

43

BLOCOS ENCAIXES EXPRESSÕES CADA PEÇA 10X10 CM COM 10 PEÇAS Confeccionado em plástico polipropileno atóxico de alto brilho, de cores vivas, contém 10 peças coloridas divididas em duas partes encaixáveis. As peças são ilustradas nos quatro lados, formando 20 quebra-cabeças de expressões faciais. As peças tem dimensões seguras para que não sejam engolidas. Acondicionado em sacola de PVC cristal com zíper e alça. Faixa Etária: +12 meses; Medidas aproximadas de cada peça: 10 cm x 10 cm
Embalagem: Sacola plástica transparente com zíper.

un

4

44

CACHORRO DESMONTAVEL EM MDF MEDINDO 30X10X25MM

UN

5

45

QUEBRA CABEÇA DE ANIMAIS COM FILHOTES COM 10 UNIDADES Kit de quebra-cabeça, sendo cada quebra-cabeça ilustrações de animais e filhotes com corte diferenciado (Vaca, Coelho, Cavalo, Dinossauro, Pássaro, Leão, Macaco, Cachorro, Golfinho e Cisne.). Peças de M.D.F. pintadas e serigrafadas em policromia ultravioleta atóxica. 10 Bases de M.D.F. com fundo em baixo relevo (para montar o quebra-cabeça), cada base mede: 33,5 x 26,5 cm. Embalagem: Película de P.V.C.

UN

2

46

GIRO MAGICO TRABALHANDO COORDENAÇÃO MOTORA Dimensões do Produto com Embalagem 12,7x12,7x38,5 cm; Material plástico de alta qualidade

UN

4

47

CARRINHO C/ CESTINHA SUPERMERCADO CRIANDO EXPERIÊNCIA EM COMPRAS Dimensões do Carrinho: Altura 47 cm  X  Largura 20cm X Profundidade 31cm; Dimensões da Cesta: 19 x 8 CM. Contém 1 Cesta, 6 Frutas e 6 legumes; Idade Recomendado: à partir dos 3 anos; Material: Plástico

UN

3

48

CARRIOLA PRAIA E JARDIM; Dimensões aprox. da embalagem em cm: 38x53x30; Peso liq. Aproximado do produto na embalagem: 1 kg
Referência do Modelo: 0207 Composição/material: Plástico; Conteúdo da Embalagem: 01 Carriola, 02 Pegadores, 01 Pá, 01 Enxada, 01 Rastelo

UN

5

49

CARRINHO DE BONECA ELISE PINK CARRINHO FERRO E TECIDO; Dimensões do produto ‎50 x 32 x 15 cm; 3,8 quilogramas; Idade recomendada ‎3 meses - 10 anos

UN

3

50

KIT FERRAMENTAS COMPLETO SERROTE, MORSA, MARTELO, CHAVE INGLESA, FURADEIRA E MUITO MAIS. Dimensões do Produto com Embalagem 23 x 10 x 50 cm

UN

3

51

BALANÇO DUPLO 145X115X140CM EM POLIETILENO E TUBO DE AÇO 

UN

2

52

APRENDA E BRINQUE LETRAS E NUMEROS BOLSA C/1000 PÇS  A EMBALAGEM CONTÉM EM TORNO DE 250 NÚMEROS E 750 LETRAS 9 PODENDO OCORRER VARIAÇÕES PARA MAIS OU PARA MENOS). Medidas aprox de cada peça:3,0 cm; Recomendado para crianças à partir de 03 anos de idade

UN

2

53

DADO PONTOS 30X30CM EM CORINO Dimensões do produto: 30 x 30 x 30 cm Peso aproximado do produto: 800g Itens inclusos 1 dado espumado Composição / Material: Espuma e Lona Plastificada

UN

2

54

GANGORRA JACARÉ 2 LUGARES POLIETILENO; Quantidade de assentos 2; Peso máximo suportado 50 kg; Idade mínima recomendada - Idade máxima recomendada 3 anos - 7 anos; não é  giratório; Materiais Plástico

UN

2

55

AMARELINHA EM CORINO Tapete amarelinha em corino e iso térmico interno, colorido e próprio para educação infantil e área de lazer ... 215 x 65 x 1 Cm, de fácil higienização e transporte. Números costurados

UN

2

56

PUFF PERA GIGANTE VERDE 90x60 em corino Enchimento: ACOMPANHA; Peso: 3 Kg Material: Couro Sintético; Cor Verde; Dimensões: Comprimento: 75 cm Altura: 1 m; Possui zíper na base para enchimento;
Costura dupla reforçada; 

UN

2

57

PUFF PERA GIGANTE AMARELO  90x60 em corino Enchimento: ACOMPANHA; Peso: 3 Kg; Material: Couro Sintético; Dimensões: Comprimento: 75 cm; Altura: 1 m; Possui zíper na base para enchimento;
Costura dupla reforçada;

UN

2

58

PUFF PERA GIGANTE AZUL  90x60 em corino Enchimento: ACOMPANHA; Peso: 3 Kg; Material: Couro Sintético; Dimensões: Comprimento: 75 cm; Altura: 1 m; Possui zíper na base para enchimento; Costura dupla reforçada;

UN

2

59

FORME E TRANSFORME C/500PÇS: idade mínima recomendada: 3 anos. Fabricado em madeira reflorestada; 4cm largo, 28cm Longo e 28cm alto.

UN

2
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PLUG IN C/500PÇS sacolão As peças são confeccionadas em plástico polipropileno atóxico de alto brilho e cores vivas. Apresenta variedade de peças como, mãos, botas, pinos, rodas, troncos, cabeças, tampas, junções simples e junções duplas, sendo que a menor peça mede aproximadamente 10mm x 21mm e a maior aproximadamente 52mm x 26mm.Acondicionado em sacola de PVC cristal, transparente, com bordas em vivo brilhante e alça de nylon.

UN
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JOGO CRIANDO HISTÓRIAS Montagem necessária =‎Não;
Funciona a bateria ou pilha=‎ Não; Tipo(s) de material ‎Papel; Tipo de controle remoto ‎Não aplicável; Cor ‎Multicor; idioma ‎Português; Número do modelo ‎4279;
Dimensões do produto ‎4,3 x 30,9 x 23,3 cm; 400 g

UN

3
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JOGO COMO EU ME SINTO Dimensões do produto ‎31,5 x 30 x 0,1 cm; 360 g; Idade recomendada ‎7 anos e acima; Número de unidades ‎1; Objetivos educativos ‎Desenvolvimento emocional e comunicação; Idioma: ‎Português

UN

2
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MEMORIA ANIMAIS E NOMES  em mdf 40 peças Confeccionado em M.D.F. 20 pares totalizando 40 peças de 5 x 5 cm cada, serigrafadas em policromia ultravioleta atóxica. Embalagem: Caixa de madeira com tampa serigrafada medindo 12,5 x 12,5 x 5 cm cada. Lacrada com película de P.V.C. encolhível.

UN

4
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MEMORIA FORMAS GEOMETRICAS  em mdf 40 peças Idade: Faixa etária de restrição: menores de 3 anos. Faixa etária recomendável: a partir de 3 anos.  Descritivo detalhado: Confeccionado em M.D.F. 20 pares totalizando 40 peças de 5 x 5 cm cada, serigrafadas em policromia ultravioleta atóxica. Embalagem: Caixa de madeira com tampa serigrafada medindo 12,5 x 12,5 x 5 cm cada. Lacrada com película de P.V.C. encolhível

UN

4
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MEMORIA MEIOS DE COMUNICACAO E TRANSPORTE  em mdf 40 peças Descritivo detalhado: Confeccionado em M.D.F. 20 pares totalizando 40 peças de 5 x 5 cm cada, serigrafadas em policromia ultravioleta atóxica. Embalagem: Caixa papel microondulado ilustrado medindo 17 x 17 x 4,5 cm. Lacrada com película de P.V.C. encolhível. Idade: A partir de 3 anos

UN

4
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BOLA DE BORRACHA 06 Circunferência: 31 34 cm ; Peso: 115 135 g;
Diâmetro: 100 -107 mm;
Acabamento: Matrizada;
Material: Borracha;
Miolo lubrificado e substituível;
Alta resistência;
Textura em relevo;
Calibragem máxima de 2 libras;
Certificada pelo INMETRO

UN

4
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BOLA DE BORRACHA NUMERO 08 Circunferência: 38 40 cm; Peso: 140 160g;
Diâmetro: 122-127 mm;
Acabamento: Matrizada;
Material: Borracha;
Miolo lubrificável e substituível;
Alta resistência;
Textura em relevo;
Calibragem máxima de 2 libras;
Certificada pelo INMETRO

UN

4
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BOLA DE BORRACHA NMERO 10 Circunferência: 47 50 cm; Peso: 255 270 g;
Diâmetro: 150-160 mm;
Acabamento: Matrizada;
Material: Borracha;
Miolo lubrificado e substituível;
Alta resistência;
Textura em relevo;
Calibragem máxima de 2 libras;
Certificada pelo INMETRO

UN

4
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PULA CORDA INFANTIL DE 2,00 COM CABO DE MADEIRA Material Resistente: Fabricada com materiais duráveis para suportar o uso diário. Especificações do Produto: Comprimento: 2 metros Indicação: Brincadeira e exercício para crianças Cores: Sortidas (enviadas conforme disponibilidade de estoque) Material: Resistência e durabilidade para uso recreativo 

UN

20
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JOGO DE DAMA TABULEIRO 30X30CM MDF Descritivo detalhado: Jogo com tabuleiro confeccionado em M.D.F. pintado e serigrafado com tinta ultravioleta atóxica formando casas claras e escura, medindo 30 x 30cm. 24 peças de M.D.F. (12 peças claras e 12 peças escuras) com 2,5cm de diâmetro. Embalagem: Saco plástico com solapa colorida em papel couchê.

UN

4
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KIT JOGOS 5 EM 1 conteúdo da embalagem;1 Kit com 5 Jogos;
Dimensões aproximadas do produto;04 x 30 x 30 Cm (A x L x C); Dimensões aproximadas da embalagem;05 x 30 x 30 Cm (A x L x C); Peso aproximado do produto;1,075 K

UN
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 Piso Play 15mm produzido em borracha reciclada indicado para locais que precisam de amortecimento moderado, áreas internas e externas de playgrounds, ambientes recreativos de condomínios Placas de 50x50cm. ALTURA MÁXIMA DE AMORTECIMENTO DE QUEDA Até 0,8m. INSTALAÇÃO Colado com Cola PU. Cores azul, verde, terracota

UN

70




3.2. DO PRAZO DO CONTRATO E SUA PRORROGAÇÃO

3.2.1. O contrato terá vigência de 12(doze) meses a contar da data de assinatura, devendo os produtos/mercadorias serem fornecidas de acordo com a solicitação da secretaria, não sendo obrigada a contratante a solicitar todos os itens em uma única solicitação.

3.2.2. A entrega dos produtos será na quantidade e no local a ser informado pela secretaria solicitante;

3.2.3. Os produtos desta licitação serão entregues no CMEI na Rua Antônio Bérgamo nº467 Lobato Pr. 

3.2.4. Quando for determinado local de entrega na ordem de fornecimento o fornecedor CONTRATADO deverá informar, por escrito, a data e hora da entrega, a fim de que seja realizado o recebimento do produto/ mercadoria;

3.2.5. O Horário de entrega será das 08h até as 12h e das 14h00min às 17h00min de segunda-feira a sexta-feira, exceto feriados.

3.2.6. Os produtos acima identificados deverão obrigatoriamente estar de acordo com as normas das agências reguladoras.

3.2.7. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns.

3.2.8. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo.

3.2.9. O prazo de vigência da contratação pregão eletrônico é de 12 (doze) meses contados do(a) ato de publicação do Extrato da Ata de Registro de Preços ou Contrato.

3.2.10. A Ata de Registro de preços e a Minuta Contratual oferecem maiores detalhamentos das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

3.2.11. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

4. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO, QUE CONSISTE NA REFERÊNCIA AOS ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES CORRESPONDENTES OU, QUANDO NÃO FOR POSSÍVEL DIVULGAR ESSES ESTUDOS, NO EXTRATO DAS PARTES QUE NÃO CONTIVEREM INFORMAÇÕES SIGILOSAS.
A contratação de empresa para fornecimento de brinquedos e materiais pedagógicos para o Centro Municipal de Educação Infantil (CEMEI) se justifica pela necessidade institucional de promover o desenvolvimento integral das crianças atendidas pela unidade educacional. A utilização de brinquedos e materiais pedagógicos adequados contribui significativamente para a aprendizagem e o desenvolvimento cognitivo, motor, emocional e social das crianças, proporcionando um ambiente educativo estimulante e enriquecedor para melhorar a qualidade do atendimento oferecido aos alunos. A disponibilidade de brinquedos e materiais pedagógicos diversificados e de qualidade é essencial para a promoção de práticas pedagógicas inovadoras e eficazes, visa o desenvolvimento pleno das crianças na primeira infância. Tal necessidade encontra respaldo em legislações, atos normativos e estudos técnicos preliminares que destacam a importância de investimentos em materiais didáticos e pedagógicos para a educação infantil. A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº 9.394/96), por exemplo, estabelece a valorização da educação infantil como etapa fundamental no processo educativo, exigindo a garantia de condições adequadas de oferta, incluindo recursos didáticos e pedagógicos apropriados. A importância da utilização de materiais pedagógicos adequados e atualizados nas práticas educativas do CEMEI, ressaltando a necessidade de promover um ambiente educativo que estimule o aprendizado, a criatividade e o desenvolvimento das crianças de forma lúdica e significativa.

Com base nesses fundamentos, a contratação de brinquedos e materiais pedagógicos para o CEMEI se mostra essencial para garantir a excelência no atendimento às crianças, fortalecendo as práticas pedagógicas e contribuindo para o desenvolvimento integral dos alunos na primeira infância.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERADO TODO O CICLO DE VIDA DO OBJETO.
5.1. As especificações técnicas e quantitativos do objeto "BRINQUEDOS E MATERIAIS PEDAGÓGICOS PARA CEMEI" estão detalhados no Estudo Técnico Preliminar, Documento de Formalização e neste Termo de Referência. Os referidos documentos garantem a clareza e o detalhamento necessários para a correta execução contratual, incluindo descrições precisas dos brinquedos e materiais pedagógicos necessários, bem como a quantidade exata de cada item a ser fornecido

6. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO.
6.1. Os requisitos que a solução contratada deverá atender, incluindo os requisitos mínimos de qualidade, de modo a possibilitar a seleção da proposta mais vantajosa mediante competição:

6.1.1. A Contratada deverá estar regularizada quanto a emissão de nota fiscal de acordo com a legislação vigente.

6.1.2. A Contratada deverá ter capacidade logística para fornecer o objeto, de acordo com o prazo estabelecido, e em quantidade e qualidade adequada ao solicitado. 

6.1.3. Todas as medidas sustentáveis devem estar alinhadas com os objetivos de desenvolvimento sustentável (ODS) estipulados pela Organização das Nações Unidas (ONU) e com a Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS) estabelecida pela Lei n° 12.305/2010. Devem também quando for o caso e necessidade utilizar materiais recicláveis, biodegradáveis ou de menor impacto ambiental. Deve-se priorizar a aquisição de brinquedos e materiais pedagógicos que sejam produzidos de forma sustentável, com materiais recicláveis e de baixo impacto ambiental, sempre que possível.

6.1.4. Poderão participar da licitação as empresas do ramo de atividade compatível e pertinente ao presente objeto.

6.2. A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato, a nenhuma pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, do CONTRATANTE.

6.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, nos termos do Art. 48, parágrafo único, da Lei Federal nº 14.133/2021.

6.4. Garantias de funcionamento, qualidade e durabilidade dos produtos, de acordo com as normas e padrões estabelecidos.

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO, QUE CONSISTE NA DEFINIÇÃO DE COMO O CONTRATO DEVERÁ PRODUZIR OS RESULTADOS PRETENDIDOS DESDE O SEU INÍCIO ATÉ O SEU ENCERRAMENTO 

7.1. A execução da contratação será de forma indireta.

7.2. Todos os custos com deslocamento, impostos, taxas, pedágios, fretes, alimentação, hospedagem e demais despesas que por ventura ocorrerem será de responsabilidade da Contratada.

7.2.1. Em relação à execução da entrega dos produtos/mercadorias, não serão aceitas como justificativas para o descumprimento das obrigações ajustadas as opções de Gestão próprias das contratadas, como férias coletivas, possuírem um único prestador de serviços, redução de pessoal, e outros.

7.3. Caso algum desses aspectos não seja atendido, deverão ser tomadas as devidas providências por parte da fiscalização.

7.4.  O prazo para iniciar a entrega dos produtos/ mercadorias será imediatamente após a solicitação da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

b) O cronograma da execução dos serviços será de até 30 dias corridos, após o envio da solicitação, para realizar a entrega do objeto solicitado.

7.5. O modelo de execução do objeto "brinquedos e materiais pedagógicos para o CEMEI" prevê a entrega parcelada dos itens, de acordo com a necessidade do município, podendo ser parcelada em lotes conforme cronograma estabelecido entre as partes.

Caso haja algum atraso na entrega, o fornecedor deverá comunicar imediatamente ao gestor responsável pelo contrato, apresentando justificativas e propondo soluções para minimizar os impactos causados pelo atraso.

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO, QUE DESCREVE COMO A EXECUÇÃO DO OBJETO SERÁ ACOMPANHADA E FISCALIZADA PELO ÓRGÃO OU ENTIDADE
8.1. O modelo de gestão do Contrato deve contemplar as seguintes definições básicas:

a) A fiscalização do Contrato será realizada pela servidora Maria Aparecida Tolotto de Carvalho, Secretaria Municipal de Educação e Cultura, como fiscal do Contrato da Secretaria Municipal de Educação, que deverá atestar a correta execução dos fornecimentos solicitados.

b) O protocolo de comunicação entre contratante e contratada ao longo do Contrato será o e-mail, preposto e telefone informados pela Contratada;  

c) O fiscal do Contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do Contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei n° 14.133/2021, art. 117, §19).

d) O fiscal do Contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n° 14.133/2021, art. 117, § 2º)

e) O detentor do Contrato será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021, art. 119).

f) O detentor do Contrato será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do Contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n°14.133/2021, art. 120).

g) As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2°).

h) O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3°).

i) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste termo de referência, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.

8.2. OBRIGAÇÕES DAS PARTES

8.2.1. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.2.1.1. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham a ser solicitados pelos prepostos dos fornecedores; 

8.2.1.2. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do (s) produto/serviço (s), desde que cumpridas todas as exigências deste Edital e de seus Anexos e do Contrato;

8.2.1.3. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de natureza grave durante a execução do fornecimento.

8.2.1.4.  Solicitar a entrega do (s) material (is);
8.2.1.5.  Verificação das quantidades e qualidade do (s) produto/serviço (s) entregues;
8.2.1.6.  Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto.
8.2.2. OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DO CONTRATO
8.2.2.1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução do Contrato, tais como salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pela legislação;

8.2.2.2. Dispor da quantidade suficiente de equipe com qualificação técnica à execução dos serviços, sem que nenhum ônus seja debitado à Prefeitura Municipal de Lobato pelo armazenamento;

8.2.2.3. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.2.2.4. Comunicar a Administração qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

8.2.2.5. Entregar os produtos/mercadorias no prazo e formas ajustados;

8.2.2.6. Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a (s) pessoa (s) que, na ausência do responsável, poderá (ao) substituí-lo (s);

8.2.2.7. Efetuar a execução dos serviços dentro das especificações e/ou condições constantes neste Edital o e em seus Anexos;

8.2.2.8. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou subcontratações não autorizadas pela Prefeitura Municipal de Lobato/PR;

8.2.2.9. Ser responsável por danos causados diretamente ao Município ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto;

8.2.2.10. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da Prefeitura Municipal de Lobato/PR, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do objeto.

8.2.2.11. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade dos serviços;

8.2.2.12. Comunicar por escrito a Administração qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

8.3. Adicionalmente, o fornecedor deverá:

8.3.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a Prefeitura Municipal de Lobato.

8.3.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em conexão com ela, ainda que acontecido em dependência da Prefeitura Municipal de Lobato;

8.3.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e,

8.3.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do objeto desta Dispensa de Licitação.

8.4. A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 7.3, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Prefeitura Municipal de Lobato/PR, nem poderá onerar o objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do Contrato renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Prefeitura Municipal de Lobato.

8.5. Manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

8.6. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato;
8.7. Deverá o fornecedor observar, ainda, o seguinte:

8.7.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Lobato, ou que nela ocupe cargo de confiança, durante a vigência do Contrato;

8.7.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do Contrato, salvo se houver prévia autorização da Prefeitura Municipal de Lobato.

8.7.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Edital.

8.8. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021.

8.8.1.1. A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as sanções previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal.

8.8.1.2. Na aplicação das sanções serão considerados:

8.8.1.2.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

8.8.1.2.2. As peculiaridades do caso concreto;

8.8.1.2.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.8.1.2.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

8.8.1.2.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

8.8.2. Quando aplicada multa, esta será:

8.8.2.1. Moratória: de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30(trinta) dias.

8.8.2.2. Compensatória: de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total do objeto e demais transgressões previstas no art.155 desta Lei 14.133/2021.

8.9. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

8.9.1. O Contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

8.9.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o Contrato.

8.9.3. Quando a não conclusão do Contrato referida no item anterior decorrer de culpa do detentor do Contrato:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do Contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

8.9.4. O Contrato de Preço poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

8.9.4.1.  Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

8.9.4.2.  A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o Contrato.

8.9.4.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

8.9.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

8.9.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

8.9.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

8.9.5.3. Indenizações e multas.

8.9.6. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n. º 14.133, de 2021).

8.9.7. O Contrato de Preço poderá ser extinto caso se constate que o detentor do Contrato mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do Contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n. º 14.133, de 2021).

9. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

9.1. A previsão para execução das entregas dos produtos/ mercadorias será de 12 meses e o pagamento será realizado em até 30 dias após a entrega dos produtos/mercadorias de acordo com o edital de licitação e demais documentos comprobatórios.
8.3. REAJUSTE:

9.2.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, ou seja, 26/08/2025. 
9.2.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, ou outro índice mais vantajoso ao município de Lobato, acumulado dos últimos doze meses, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

9.3.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgada o índice definitivo. 

9.3.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

9.3.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

9.3.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR.

10.1. A forma e critérios de seleção do fornecedor serão:

a) Aquele que apresentar MENOR PREÇO, obedecido às exigências de suas habilitações e dos fornecimentos do objeto conforme solicitado e descrito neste Termo de Referência, sendo a forma de adjudicação do objeto POR ITEM.

b) O modo de disputa adotado para este certame será Aberto e fechado, onde os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final fechado, conforme o critério de julgamento adotado.

c) Por licitação, através da modalidade Pregão, na forma Eletrônica.

10.2. Para avaliar os licitantes, deverão ser utilizados os critérios de habilitação, que consideram a capacidade jurídica, técnica e econômico-financeira, a regularidade fiscal, social e trabalhista.

10.3. Como CONDIÇÃO PRÉVIA ao exame da habilitação e proposta do licitante o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

b) Sistema de Certidões da Controladoria-Geral da União
Serviço automatizado para emitir ou validar certidões negativas referentes a punições vigentes contidas no sistema CGU-PAD (no caso de servidores e empregados públicos federais do Poder Executivo Federal) e nos Sistemas, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM (no caso de pessoas jurídicas)https://certidoes.cgu.gov.br/
10.3.1. A consulta aos cadastros na fase de habilitação constitui verificação da própria condição de participação na licitação, nos termos do Acórdão n° 1.793/2011 (Plenário- TCU).

10.3.2. Constatada a existência de sanção, que impeça a participação no certame, a Pregoeira e equipe de apoio reputarão o licitante inabilitado, por falta de condição de participação.

10.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos no Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
10.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
10.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
10.7. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

10.8. Com base na descrição dos produtos e no atendimento adequado às necessidades desta entidade, ficam fixados como requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária, nos termos do art. 62 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, os seguintes:

10.8.1. DA HABILITAÇÃO
10.8.1.1. PARA FINS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA, SE FAZ NECESSÁRIO:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), emitido no ano em curso. 

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição dos seus administradores, ou Registro Comercial no caso de empresa individual; Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em exercício; No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165); Todos os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 

10.8.1.2. PARA FINS DE COMPROVAÇÃO DE REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

a) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU), por ela administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão Negativa de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei;

c) Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviços (FGTS) – Certidão de Regularidade Fiscal (CRF).

d) Prova de Regularidade com a Corregedoria-Geral da Justiça e Trabalho (CNDT).

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei;

10.8.1.3. PARA FINS DE COMPROVAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais (2023 e 2024), não sendo admitidos balancetes ou balanços provisórios. Admitem-se balanços intermediários. As demonstrações devem ser assinadas por contador habilitado e pelo proprietário da empresa, conforme Lei 10.406/2002 (Código Civil), art. 1.184, § 2º. Empresas constituídas há menos de dois anos apresentarão as demonstrações relativas ao último exercício, já as empresas recém-criadas deverão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura (Lei 14.133/2021, art. 69, inciso I e § 6º, art. 65, § 1º).

a.1) Serão considerados aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial (inclusive o de abertura) e demonstrações contábeis assim apresentados: 

· Publicados em Diário Oficial; ou 

· Publicados em Jornal; ou 

· Por cópia ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da proponente; ou 

· Por cópia ou fotocópia do livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da proponente ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento.

a.2) As empresas sujeitas à apresentação de Escrituração Contábil Digital (ECD) nos termos do art. 2º do Decreto Federal nº 6.022/2007, com a utilização do Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), poderão apresentar em documentos impressos extraídos do livro digital o Balanço Patrimonial, as Demonstrações, os Termos de Abertura e Encerramento do Livro Digital e o Termo de Autenticação na Junta Comercial, poderá também ser comprovada a autenticação pelo recibo de entrega emitido pelo Sped, conforme Decreto nº 8.683 de 25 de fevereiro de 2016, e ainda deverá atender as prerrogativas do Conselho Federal de Contabilidade no que se refere às demonstrações contábeis. 

a.3) Microempreendedores Individuais estão dispensados de apresentar balanço patrimonial, desde que, apresentem Declaração Anual do Simples Nacional, dos 2 (dois) últimos exercícios sociais (2023 e 2024). No caso de Microempreendedor Individual constituído no exercício social vigente deste certame, ou com menos de 01 (um) ano, estará dispensado de apresentar a Declaração Anual do Simples Nacional. 

Considerando a LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 e o disposto nos artigos 1.078 I e 1.179, do Código Civil:

Art. 1.078. A assembleia dos sócios deve realizar-se ao menos uma vez por ano, nos quatro meses seguintes à ao término do exercício social, com o objetivo de:

I - tomar as contas dos administradores e deliberar sobre o balanço patrimonial e o de resultado econômico;

Art. 1.179. O empresário e a sociedade empresária são obrigados a seguir um sistema de contabilidade, mecanizado ou não, com base na escrituração uniforme de seus livros, em correspondência com a documentação respectiva, e a levantar anualmente o balanço patrimonial e o de resultado econômico.

b) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, expedida em até no máximo 180 (cento e oitenta) dias da abertura da sessão pública virtual.

10.8.1.5. OUTROS DOCUMENTOS:

a) Declaração unificada (Obrigatório utilizar o Modelo anexo 03).
b) Carta Proposta Comercial (Modelo anexo 02).

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE, COM OS PARÂMETROS UTILIZADOS PARA A OBTENÇÃO DOS PREÇOS E PARA OS RESPECTIVOS CÁLCULOS, QUE DEVEM CONSTAR DE DOCUMENTO SEPARADO E CLASSIFICADO.

11.1. O valor de referência do presente procedimento de Contratação é de R$ 60.581,08 (Sessenta mil quinhentos e oitenta e um reais e oito centavos). Neste valor estão incluídas todas as despesas necessárias ao cumprimento integral do objeto da contratação.

10.2. Este Termo de Referência visa estabelecer as condições para o fornecimento do objeto, objetivando suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Educação:

	ITEM
	DISCRIMINAÇÃO DO PRODUTO
	UNID
	QUANT
	VL UNIT
	VALOR TOTAL

	1
	ESTANTE BIBLIOTECA COM 12 PRATELEIRAS DUPLA FACE MEDINDO 1,98M ALT X 92CM X 55CM -Estantes em aço 1008 certificado, modular para biblioteca e armazenamento de livros. Estrutura confeccionado totalmente em chapa de aço, constituída por 02 colunas tipo U enrijecido, travessa superior, 10 prateleiras com reforço em ômega e base útil.Com suportes de encaixe e regulagem de altura do vão entre prateleiras de 50 em 50 mm. Montadas com 08 parafusos e 08 porcas que garantem total resistência ao conjunto.

Modelo: EBD-2000

Altura: 2000 mm
Profundidade: 560 mm (2x250mm)
Largura: 960 mm
Prateleiras: 10 prateleiras com abas em chapa #24 – 0,60mm
Colunas: Tipo U enrijecido- chapa #16 | Passo de regulagem de 50mm
Capacidade: 50 Kg por Plano
Reforço ômega: Sim (1)
Número de prateleiras: 10
Pintura: Eletrostática Epóxi à Pó
Estrutura desmontável: Sim
Cor: Cinza
Parafusos: Sextavado com porca UNC 1/4″ X 1/2″ (8 parafusos e 8 porcas, chave 11).Tratado pelo processo anticorrosivo por fosfatização, processo de pintura em epóxi eletrostática à Pó, secagem em estufa de alta temperatura 150 graus, na cor cinza.
	UN
	1
	2.681,15
	2.681,15

	2
	REVISTEIRO DUPLO MEDINDO 1,20CM ALT X 80CM LARGURA x 40cm de profundidade; Pintura: Epóxi; Material: Tubo de ferro e arame; Finalidade: Exposição de diversos tipos de produtos; Modelo: Duplo de 1,5m ;Cores disponíveis: Branco e Preto
	UN
	1
	482,67
	482,67

	3
	REVISTEIRO COM 06 PRATELEIRAS COM RODINHA MEDINDO 1,50M ALT X 94 CM LARG Pintura: Epóxi; Material: Tubo de ferro e arame; Finalidade: Exposição de diversos tipos de produtos; Modelo simples; Cores disponíveis: Branco e Preto
	UN
	1
	588,67
	588,67

	4
	REVISTEIRO MÉDIO COM 05 PRATELEIRAS COM RODINHA MEDINDO 1,36M ALT X 78CM LARG Pintura: Epóxi; Material: Tubo de ferro e arame; Finalidade: Exposição de diversos tipos de produtos; Modelo simples; Cores disponíveis: Branco e Preto
	UN
	1
	531,50
	531,50

	5
	GANGORRA BIDU 1 lugar 50X31.5X81 CM, PESO MÁXIMO 30 KGS , IDADE 1 A 2 ANOS, INMETRO CE-BRI/IQB 005923
	UN
	1
	681,33
	681,33

	6
	GANGORRA PEIXINHO 1 lugar Estrutura de plástico polietileno, IDADE 1 A 6 ANOS - Medidas: 80 x 24 x 46cm 
	UN
	1
	359,68
	359,68

	7
	GANGORRA INFANTIL CAVALINHO POLIETILENO 49X39,5X106 CM, PESO MÁXIMO 30 KGS POR ASSENTO COM 02 ASSENTOS, IDADE A PARTIR DE 3 ANOS, INMETRO CE-BRI/IQB 005923 
	UN
	3
	655,66
	1.966,98

	8
	GANGORRA DINOSSAURO 3 lugares 59 x 41 x 154 cm, A partir de 3 anos, 50 Kg por assento, apoios para pés são antiderrapantes. INMETRO CE-BRI/IQB 005923
	UN
	1
	1.023,75
	1.023,75

	9
	GANGORRA INFANTIL MINHOCA POLIETILENO, 55X28X82 CM IDADE DE 1 A 4 ANOS - INMETRO CE-BRI/IQB 005923 CAPACIDADE 30 KGS - 1 ASSENTO
	UN
	3
	198,04
	594,12

	10
	MICROFONE SEM FIO DUPLO PROFISSIONAL Canal A | Canal B cada canal tem 50 Frequências para seleção no Bastão (handheld);Range de Frequência: 624.900MHz - 650.000MHz; Saídas: 2 balanceadas XLR (A e B) e 1/4"TRS (Mix out);Especificações
Duplo microfone de mão – Handheld
Baterias recarregáveis através de USB
Cápsula dinâmica Kadosh
Padrão polar cardioide
Alimentação: DC 12V

Itens Inclusos
2 - Microfone de Bastão
1 – Receptor ( base )
1 - Fonte 12v
1 - Cabo P10/P10
1 – Cabo USB
2 – Bateria de Lithium
1 – Manual de Instruções
1 – Certificado de Garantia
	UN
	1
	617,30
	617,30

	11
	ALMOFADAS NÚMEROS KIT COM 10 UNIDADES, Confeccionadas em couro, Dimensões de 40 cm x 40 cm cada, Preenchida com flocos de isopor, Peso aproximado do produto: 3 kilos, Idade: a partir de 3 anos. 
	UN
	1
	393,75
	393,75

	12
	ALMOFADAS VOGAIS Costura dupla rebatida; Confeccionadas em courino, super resistentes, Preenchida com flocos de isopor; Kit com 6 almofadas; Dimensões de 40 cm x 40 cm cada
	UN
	1
	222,25
	222,25

	13
	BAÚ ORGANIZADOR Largura: 1,38 m
Altura: 62 cm
Profundidade: 33 cm

BAÚS (medidas internas)
Largura: 26 cm
Altura: 24,5 cm
Profundidade: 26 cm

PORTA LIVROS
Largura: 30 cm
Altura: 26,5 cm
Profundidade: 5,5 cm

Material: 100% MDF 15mm TXT branco melamínico.

 Móvel com porta livros que pode ser montado de ambos os lados.
 Todos os baús ACOMPANHAM rodízios fixos.
	UN
	3
	1.034,90
	3.104,70

	14
	BAÚ ORGANIZADOR PUFF 90X40X40, Madeira Pinus (Reflorestada)Acabamento interno: TNT, DENSIDADE DA ESPUMA: D23; SUPORTA ATÉ 100 KGS, POSSUI 4 RODINHAS ANTI RISCO
	UN
	3
	188,10
	564,30

	15
	DADOS VOGAIS, NÚM E QTDE: 1 lado Vogais A E I O U e o outro lado Números 1 2 3 4 5 6 ; Material: E.V.A; Idade recomendada: A partir de 3 anos; MEDIDAS APROXIMADAS: 20X20 CM
	UN
	3
	132,75
	398,25

	16
	TAPETE ALFABETIZAÇÃO DIV. 2X2 ESPESSURA 4 MM, PESO APROXIMADO 3 KG, FEITO EM CORINO MULTICOLORIDO SEM ESPUMA, SEM FAIXA ETARIA DE IDADE 
	UN
	1
	506,93
	506,93

	17
	TAPETE DE CIDADE 1,30X2, Feito com 95% Trivinil e 5% Poliéster, isolamento térmico, Comprimento (cm)130 cm Largura (cm) 200 cm
	UN
	2
	146,00
	292,00

	18
	BANNER RÉGUA NUMERICA NUMÉRICA (régua do crescimento) Largura 1,5 m; Comprimento 1,7 m; Desenho = Com desenho; Superfícies recomendadas: Madeira, Painéis, Paredes, Vidros
	UN
	1
	61,00
	61,00

	19
	BANNER CARDÁPIO DA SEMANA, de 120x60cm; Bastões de madeira + corda na parte superior
	UN
	1
	53,00
	53,00

	20
	FANTOCHES BRINCANDO COM OS ANIMAIS Conjunto de Fantoches de Animais Domésticos, para criar e contar histórias. Composto por: Porco, Vaca, Cachorro, Pato, Coelho, Joaninha, Papagaio, Gato, Cavalo e Galinha. Material: Feltro; Nº de Peças: 10 – 280 x 150 mm (cada)
	UN
	1
	521,89
	521,89

	21
	FANTOCHES ANIMAIS DA FAZENDA Descritivo detalhado: Kit composto por 7 personagens caracterizados em feltro e E.V.A. Colorido. Personagens:  Vaca, Cachorro, Cavalo, Gato, Ovelha, Pintinho e Porco. Medindo entre 26 a 36 cm de altura.  Embalagem: Saco plástico com solapa colorida em papel couchê. 
	UN
	1
	370,65
	370,65

	22
	PRATELEIRA CANTINHO DA LEITURA Descritivo detalhado: Confeccionado em madeira e M.D.F. - Cantinho (suspenso - estilo prateleira) colorido, pintado e serigrafado com tinta ultravioleta atóxica. Medida total do "Cantinho" - 55 x 7 x 110 cm. Embalagem: Caixa de papelão.
	UN
	2
	345,83
	691,66

	23
	PRATELEIRA SUSPENSA C/03PÇS Kit 3 Nicho Mdf Prateleira Livro Infantil Para Quarto 40 cm Nichos enviados montados para você, garantia de acabamento perfeito. Qualidade comprovada por nossos clientes. Fabricação artesanal da Arte Cedro decor O que vem Kit 3 prateleiras modelo livros, brinquedos e multiuso. 2 ripas frontais. 1 kit de instalação dos produtos. Nichos para organização e decoração dos ambientes. Podem ser instalados em Várias posições de acordo com sua necessidade. Produto versátil, perfeito para qualquer ambiente, quarto, cozinha, sala, banheiro etc. Fácil instalação, bastando fixar na parede. Suporta até 8 kilos cada. Medidas 40 cm comprimento 12 cm altura 10 cm profundidade Material MDF 15mm com acabamento branco original, superior á pintura em qualidade e durabilidade. Produzido com fita de borda em PVC, incomparável ás de papel utilizadas no mercado.
	UN
	2
	180,03
	360,06

	24
	PRATELEIRA COLORIDA Confeccionada em madeira e M.D.F. Conjunto formado por 4 prateleiras coloridas com suporte em forma de lápis de cor, pintadas com tinta ultravioleta atóxica nas cores vermelha, verde, amarelo e azul. Montada mede: 60 x 25,5 x 106 cm. 
	UN
	1
	490,95
	490,95

	25
	PRATELEIRA PARA LIVRO Cor Predominante: Branco/ Natural
Suporta Até (kg): 5 kg
Acabamento: Pintura UV
Material Principal: MDF
Estante Infantil Casinha Mdf/madeira 2 Portas Casatema Branco/Natural
Estante Infantil Casinha Mdf/madeira 2 Portas Casatema Branco/Natural. A Estante Infantil Casinha MDF/Madeira 2 Portas Casatema tem estrutura em madeira e MDF, um produto que além de auxiliar na organização de brinquedos, livros e objetos, também traz beleza e diversão ao ambiente. Sistema de pintura predominante em poliéster na madeira e laca no MDF, dando um toque de proteção e acabamento no produto, além disso, deve-se considerar que este sistema de pintura é atóxico.
	UN
	1
	157,25
	157,25

	26
	PLACA DE PREGOS COLORIDOS CONTEM 05 PLACAS DE EVA 5 FORMAS GEOMÉTRICAS E 33 PREGOS COLORIDOS. Dimensões 25X24X11; Conteúdo 5 placas de EVA, 4 com 7 furos (formatos uva, carro, foguete e sapo), 1 placa quadrada com 25 furos. Um livreto com 32 atividades de sequências e 5 formas geométricas e 33 pregos coloridos 
	UN
	4
	99,00
	396,00

	27
	QUEBRA CABEÇA HIGIENE BASE EM MDF COM 35 PEÇAS. Confeccionado em M.D.F. Medidas do quebra cabeça montado: 60 x 105 cm. Produto com certificação do INMETRO.
	UN
	3
	45,00
	135,00

	28
	KIT POLICIAL COM 6 PEÇAS EM PLASTICO Cassetete Policial de Plástico com Tamanho 35 Cm.  Distintivo: Material Plástico, Comprimento: 5,5 cm e Largura: 5,5 cm. - Algema de Metal. Possuem duas chaves e dispositivos de soltura, o que permite que as algemas sejam abertas mesmo sem as chaves.
	UN
	2
	37,50
	75,00

	29
	SEMAFARO DO TOQUE EM MDF TAMANHO 20X30CM tem como principal função a prevenção do abuso infantil
	UN
	2
	141,50
	283,00

	30
	TAPETE INFANTIL 130X200 DINO SUPERFICIE 100% POLIÉSTER antiderrapante 
	UN
	4
	154,80
	619,20

	31
	TAPETE INFANTIL 130X200 PUZZLE SUPERICIE 100% POLIESTER antiderrapante  com base em látex
	UN
	3
	154,80
	464,40

	32
	ACTIVITY HOUSE BRINQUEDO DIDÁTICO E DIVERTIDO CE-BRI/IQB 005128 52053/18-001, Contém: 1 Activity House,6 Formas didáticas,1 Chave,1 Martelo,2 Bolinhas
	UN
	3
	91,66
	274,98

	33
	LAPIS DE COR SEXTAVADO COM 12 CORES PRIMEIRA LINHA 
	UN
	40
	19,98
	799,20

	34
	GIZ DE CERA JUMBO COM 12 CORES PRIMEIRA LINHA Cera atóxica, ideal para crianças acima de 36 meses. Formato redondo e retrátil, evitando quebras. Estojo inclui 12 cores vibrantes. Dimensões do giz: 9,2x0,8 cm para pequenas mãos.
	UN
	40
	11,52
	460,80

	35
	MASSA DE MODELAR CAIXA COM 15 UNIDADES  220G À Base de amido, não tóxica, Super macia, Com aroma de Tutti-Frutti e Cores vivas brilhantes, Desperta o interesse das crianças para criativas e atividades. Cor: 15 Cores Sortida
	UN
	40
	9,50
	380,00

	36
	TINTA GUACHE 15ML COM 12 CORES Cobertura e Rendimento Ideal para atividades escolares; Á base de água; Cheiro neutro; Não tóxico
	UN
	60
	12,12
	727,20

	37
	TATAME EM EVA 1,00X1,00 ESPESSURA 10MM CORES VARIADAS; Kit Tatame EVA 30 peças; Medida: 100x100x1cm (10mm de espessura); Acompanha Bordas
	UN
	30
	52,93
	1.587,90

	38
	BOLICHE CONFECIONADO EM BAGUM FLOCOS DE ESPUMA COM 6 PEÇAS E BOLA DE CORINO MOTIVO ANIMAIS Confeccionado em bagum pra impressão digital, em tinta solvente.
Preenchido com flocos de espuma.
Acondicionado em sacola PVC cristal com alça e zíper. Itens Inclusos: Contém 6 peças de 27 cm de Altura x 10 cm de Diâmetro
Acompanha uma bola produzida em corino.
	UN
	2
	81,00
	162,00

	39
	TAPETÃO ALFABETO CONFECIONADO EM CORINO TAMANHO 2,00X2,00 MTS
	UN
	2
	379,75
	759,50

	40
	SACOLÃO POLIBOL CONFECIONADO EM PLÁSTICO ATOXICO COM 65 PEÇAS Certificado Homologado pelo Inmetro Número CE-BRI/IDEAL 00056/20-01; Conteúdo da Embalagem 65 peças grandes e coloridas medindo aproximadamente 12cm de diâmetro cada peça, Material plástico atóxico de alto brilho
	UN
	4
	188,33
	753,32

	41
	SACOLÃO ENCAIXE MAGICO COM 400 PEÇAS Composição / Material: Plástico; Embalagem: Plástico; Idade mínima recomendado: 3 Anos de idade; este kit permite montar diversas formas, estruturas, figuras e personagens. As peças foram projetadas com um sistema de encaixe inteligente e versátil, que facilita a montagem e desmontagem, mesmo para as mãos pequenas das crianças em fase de desenvolvimento. DIMENSÕES DO PRODUTO: Altura: 2 Cm; Largura: 3 Cm; Comprimento: 3 Cm
	UN
	4
	283,12
	1.132,48

	42
	SACOLÃO MONTA MONTA COM 500 PEÇAS Encaixes Precisos e Firmes;

Material Atóxico; - 5 a 7 Cores Variadas; - Idade Recomendada: Acima de 3 Anos; Cada Kit com 500 Peças Contém: - 8 Pinos Duplo - 25un. - 6 Pinos Duplo - 25un. - 4 Pinos Duplo - 75un. - 4 Pinos Reto - 50un. - 3 Pinos Reto - 50un. - 2 Pinos Reto - 150un.- 2 Pinos Chanfrado - 25un.- 4 Pinos Eixo - 25un. -Rodinha - 50un. - Fechado - 25un.
	UN
	4
	223,74
	894,96

	43
	BLOCOS ENCAIXES EXPRESSÕES CADA PEÇA 10X10 CM  COM10 PEÇAS Confeccionado em plástico polipropileno atóxico de alto brilho, de cores vivas, contém 10 peças coloridas divididas em duas partes encaixáveis. As peças são ilustradas nos quatro lados, formando 20 quebra-cabeças de expressões faciais. As peças tem dimensões seguras para que não sejam engolidas. Acondicionado em sacola de PVC cristal com zíper e alça. Faixa Etária: +12 meses; Medidas aproximadas de cada peça: 10 cm x 10 cm
Embalagem: Sacola plástica transparente com zíper.
	un
	4
	123,00
	492,00

	44
	CACHORRO DESMONTAVEL EM MDF MEDINDO 30X10X25MM
	UN
	5
	36,50
	182,50

	45
	QUEBRA CABEÇA DE ANIMAIS COM FILHOTES COM 10 UNIDADES Kit de quebra-cabeça, sendo cada quebra-cabeça ilustrações de animais e filhotes com corte diferenciado (Vaca, Coelho, Cavalo, Dinossauro, Pássaro, Leão, Macaco, Cachorro, Golfinho e Cisne.). Peças de M.D.F. pintadas e serigrafadas em policromia ultravioleta atóxica. 10 Bases de M.D.F. com fundo em baixo relevo (para montar o quebra-cabeça), cada base mede: 33,5 x 26,5 cm. Embalagem: Película de P.V.C.
	UN
	2
	351,26
	702,52

	46
	GIRO MAGICO TRABALHANDO COORDENAÇÃO MOTORA Dimensões do Produto com Embalagem 12,7x12,7x38,5 cm; Material plástico de alta qualidade
	UN
	4
	50,30
	201,20

	47
	CARRINHO C/ CESTINHA SUPERMERCADO CRIANDO EXPERIÊNCIA EM COMPRAS Dimensões do Carrinho: Altura 47cm  X  Largura 20cm X Profundidade 31cm ; Dimensões da Cesta: 19 x 8 CM. Contém 1 Cesta, 6 Frutas e 6 legumes; Idade Recomendado: à partir dos 3 anos; Material: Plástico
	UN
	3
	93,68
	281,04

	48
	CARRIOLA PRAIA E JARDIM; Dimensões aprox. da embalagem em cm: 38x53x30; Peso liq. Aproximado do produto na embalagem: 1 kg
Referência do Modelo: 0207 Composição/material: Plástico; Conteúdo da Embalagem: 01 Carriola, 02 Pegadores, 01 Pá, 01 Enxada, 01 Rastelo
	UN
	5
	94,00
	470,00

	49
	CARRINHO DE BONECA ELISE PINK CARRINHO FERRO E TECIDO; Dimensões do produto ‎50 x 32 x 15 cm; 3,8 quilogramas; Idade recomendada ‎3 meses - 10 anos
	UN
	3
	245,34
	736,02

	50
	KIT FERRAMENTAS COMPLETO SERROTE, MORSA, MARTELO, CHAVE INGLESA, FURADEIRA E MUITO MAIS. Dimensões do Produto com Embalagem 23 x 10 x 50 cm
	UN
	3
	159,18
	477,54

	51
	BALANÇO DUPLO 145X115X140CM EM POLIETILENO E TUBO DE AÇO 
	UN
	2
	1.194,67
	2.389,34

	52
	APRENDA E BRINQUE LETRAS E NUMEROS BOLSA C/1000 PÇS A EMBALAGEM CONTÉM EM TORNO DE 250 NÚMEROS E 750 LETRAS 9 PODENDO OCORRER VARIAÇÕES PARA MAIS OU PARA MENOS). Medidas aprox de cada peça:3,0 cm; Recomendado para crianças à partir de 03 anos de idade
	UN
	2
	91,00
	182,00

	53
	DADO PONTOS 30X30CM EM CORINO Dimensões do produto: 30 x 30 x 30 cm Peso aproximado do produto: 800g Itens inclusos 1 dado espumado Composição / Material: Espuma e Lona Plastificada
	UN
	2
	134,00
	268,00

	54
	GANGORRA JACARÉ 2 LUGARES POLIETILENO; Quantidade de assentos 2; Peso máximo suportado 50 kg; Idade mínima recomendada - Idade máxima recomendada 3 anos - 7 anos; não é giratório; Materiais Plástico
	UN
	2
	214,99
	429,98

	55
	AMARELINHA EM CORINO Tapete amarelinha em corino e iso térmico interno, colorido e próprio para educação infantil e área de lazer ... 215 x 65 x 1 Cm, de fácil higienização e transporte. Números costurados
	UN
	2
	195,80
	391,60

	56
	PUFF PERA GIGANTE VERDE 90x60 em corino Enchimento: ACOMPANHA; Peso: 3 Kg Material: Couro Sintético; Cor Verde; Dimensões: Comprimento: 75 cm Altura: 1 m; Possui zíper na base para enchimento;
Costura dupla reforçada; 
	UN
	2
	349,96
	699,92

	57
	PUFF PERA GIGANTE AMARELO  90x60 em corino Enchimento: ACOMPANHA; Peso: 3 Kg; Material: Couro Sintético; Dimensões: Comprimento: 75 cm; Altura: 1 m; Possui zíper na base para enchimento;
Costura dupla reforçada;
	UN
	2
	349,96
	699,92

	58
	PUFF PERA GIGANTE AZUL  90x60 em corino Enchimento: ACOMPANHA; Peso: 3 Kg; Material: Couro Sintético; Dimensões: Comprimento: 75 cm; Altura: 1 m; Possui zíper na base para enchimento; Costura dupla reforçada;
	UN
	2
	349,96
	699,92

	59
	FORME E TRANSFORME C/500PÇS: idade mínima recomendada: 3 anos. Fabricado em madeira reflorestada; 4cm largo, 28cm Longo e 28cm alto.
	UN
	2
	197,80
	395,60

	60
	PLUG IN C/500PÇS sacolão As peças são confeccionadas em plástico polipropileno atóxico de alto brilho e cores vivas. Apresenta variedade de peças como, mãos, botas, pinos, rodas, troncos, cabeças, tampas, junções simples e junções duplas, sendo que a menor peça mede aproximadamente 10mm x 21mm e a maior aproximadamente 52mm x 26mm.Acondicionado em sacola de PVC cristal, transparente, com bordas em vivo brilhante e alça de nylon.
	UN
	2
	249,50
	499,00

	61
	JOGO CRIANDO HISTÓRIAS Montagem necessária =‎Não;
Funciona a bateria ou pilha=‎Não; Tipo(s) de material ‎Papel; Tipo de controle remoto ‎Não aplicável; Cor ‎Multicor; idioma ‎Português; Número do modelo ‎4279;
Dimensões do produto ‎4,3 x 30,9 x 23,3 cm; 400 g
	UN
	3
	60,95
	182,85

	62
	JOGO COMO EU ME SINTO Dimensões do produto ‎31,5 x 30 x 0,1 cm; 360 g; Idade recomendada ‎7 anos e acima; Número de unidades ‎1; Objetivos educativos ‎Desenvolvimento emocional e comunicação; Idioma: ‎Português
	UN
	2
	70,89
	141,78

	63
	MEMORIA ANIMAIS E NOMES em mdf 40 peças Confeccionado em M.D.F. 20 pares totalizando 40 peças de 5 x 5 cm cada, serigrafadas em policromia ultravioleta atóxica. Embalagem: Caixa de madeira com tampa serigrafada medindo 12,5 x 12,5 x 5 cm cada. Lacrada com película de P.V.C. encolhível.
	UN
	4
	42,71
	170,84

	64
	MEMORIA FORMAS GEOMETRICAS em mdf 40 peças Idade: Faixa etária de restrição: menores de 3 anos. Faixa etária recomendável: a partir de 3 anos.  Descritivo detalhado: Confeccionado em M.D.F. 20 pares totalizando 40 peças de 5 x 5 cm cada, serigrafadas em policromia ultravioleta atóxica. Embalagem: Caixa de madeira com tampa serigrafada medindo 12,5 x 12,5 x 5 cm cada. Lacrada com película de P.V.C. encolhível
	UN
	4
	42,71
	170,84

	65
	MEMORIA MEIOS DE COMUNICACAO E TRANSPORTE em mdf 40 peças Descritivo detalhado: Confeccionado em M.D.F. 20 pares totalizando 40 peças de 5 x 5 cm cada, serigrafadas em policromia ultravioleta atóxica. Embalagem: Caixa papel microondulado ilustrado medindo 17 x 17 x 4,5 cm. Lacrada com película de P.V.C. encolhível. Idade: A partir de 3 anos
	UN
	4
	42,71
	170,84

	66
	BOLA DE BORRACHA 06 Circunferência: 31 34 cm; Peso: 115 135 g;
Diâmetro: 100 -107 mm;
Acabamento: Matrizada;
Material: Borracha;
Miolo lubrificado e substituível;
Alta resistência;
Textura em relevo;
Calibragem máxima de 2 libras;
Certificada pelo INMETRO
	UN
	4
	19,90
	79,60

	67
	BOLA DE BORRACHA NUMERO 08 Circunferência: 38 40cm; Peso: 140 160g;
Diâmetro: 122-127 mm;
Acabamento: Matrizada;
Material: Borracha;
Miolo lubrificável e substituível;
Alta resistência;
Textura em relevo;
Calibragem máxima de 2 libras;
Certificada pelo INMETRO
	UN
	4
	23,00
	92,00

	68
	BOLA DE BORRACHA NMERO 10 Circunferência: 47 50cm; Peso: 255 270 g;
Diâmetro: 150-160 mm;
Acabamento: Matrizada;
Material: Borracha;
Miolo lubrificado e substituível;
Alta resistência;
Textura em relevo;
Calibragem máxima de 2 libras;
Certificada pelo INMETRO
	UN
	4
	33,65
	134,60

	69
	PULA CORDA INFANTIL DE 2,00 COM CABO DE MADEIRA Material Resistente: Fabricada com materiais duráveis para suportar o uso diário. Especificações do Produto: Comprimento: 2 metros Indicação: Brincadeira e exercício para crianças Cores: Sortidas (enviadas conforme disponibilidade de estoque) Material: Resistência e durabilidade para uso recreativo 
	UN
	20
	21,39
	427,80

	70
	JOGO DE DAMA TABULEIRO 30X30CM MDF Descritivo detalhado: Jogo com tabuleiro confeccionado em M.D.F. pintado e serigrafado com tinta ultravioleta atóxica formando casas claras e escura, medindo 30 x 30cm. 24 peças de M.D.F. (12 peças claras e 12 peças escuras) com 2,5cm de diâmetro. Embalagem: Saco plástico com solapa colorida em papel couchê.
	UN
	4
	28,98
	115,92

	71
	KIT JOGOS 5 EM 1 conteúdo da embalagem;1 Kit com 5 Jogos;
Dimensões aproximadas do produto;04 x 30 x 30 Cm (A x L x C); Dimensões aproximadas da embalagem;05 x 30 x 30 Cm (A x L x C);Peso aproximado do produto;1,075 K
	UN
	4
	89,67
	358,68

	72
	 Piso Play 15mm produzido em borracha reciclada indicado para locais que precisam de amortecimento moderado, áreas internas e externas de playgrounds, ambientes recreativos de condomínios Placas de 50x50cm. ALTURA MÁXIMA DE AMORTECIMENTO DE QUEDA Até 0,8m. INSTALAÇÃO Colado com Cola PU. Cores azul, verde, terracota
	UN
	70
	295,95
	20.716,50


11.3. ELABORAÇÃO DE PLANILHA DE ORÇAMENTO. 

RESPONSÁVEL: Maria Aparecida Tolotto de Carvalho
A estimativa de despesa foi calculada na forma estabelecida no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021, seguindo os seguintes passos:

Para se chegar ao valor foi realizado consulta de preços para a definição do Valor Máximo, da contratação, realizou os seguintes os passos:

FOI UTILIZADA PARA A COLETA DE PREÇOS: Contratações Similares (outros órgãos), BLL, Portal Nacional de Contratações Públicas, TEC Paraná, sempre visando o menor preço.

METODOLOGIA ADOTADA: Foi utilizado o resultado final das propostas, calculando a média entre elas.

Considerando os dados inseridos na planilha anexa, ressalta-se que:

a) Valor Máximo MÉDIA de preço dentre as cotações apuradas por esta Unidade Administrativa;

b) o quantitativo requerido foi estimado de acordo com a necessidade apresentada pela secretaria deste município;

c) anexa-se no processo as cotações de preços realizadas.

12. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

12.1. Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos recursos da(s) dotação(ões) orçamentária(s)em anexo.
	Reduzido
	Organograma
	Descrição da Despesa
	Máscara

	419
	10.002


	Manutenção da Secretaria Educação CMEI- Centro Municipal de Educação Infantil Monteiro Lobato
	12.365.0013.6.031.3.3.90.30.00.00.00.00

	419
	10.002


	Manutenção da Secretaria Educação CMEI- Centro Municipal de Educação Infantil Monteiro Lobato
	12.365.0013.6.031.3.3.90.30.00.00.00.00

	420
	10.002
	Manutenção da Secretaria Educação CMEI- Centro Municipal de Educação Infantil Monteiro Lobato
	12.365.0013.6.031.3.3.90.32.00.00.00.00

	426
	10.002
	Manutenção da Secretaria Educação CMEI- Centro Municipal de Educação Infantil Monteiro Lobato
	12.365.0013.6.031.4.4.90.52.00.00.00.00

	426
	10.002
	Manutenção da Secretaria Educação CMEI- Centro Municipal de Educação Infantil Monteiro Lobato
	12.365.0013.6.031.4.4.90.52.00.00.00.00


Lobato, 11 de Dezembro de 2025. 
______________________________________

Maria Aparecida Tolotto de Carvalho

Secretária Municipal de Educação e Cultura
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2025-PML.

ANEXO 02
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL
(papel timbrado da licitante)

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECER BRINQUEDOS E MATERIAIS PEDAGÓGICOS DESTINADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA.
A empresa..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por ............................., cargo, RG.................., CPF.................., (endereço), propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Lobato, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº 24/2024, conforme abaixo discriminado: 

DA DESCRIÇÃO DOS ITENS E VALORES MÁXIMOS:

	Lote
	Item
	Descrição do produto
	Marca
	Quant.
	Unidade de Medida
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total. (R$)

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	


Quando se tratar de Objetos/Produtos, sujeitos à certificação INMETRO (que atestem, conforme regulamentação específica, a adequação em segurança para o usuário e instalações, compatibilidade eletromagnética e consumo de energia), GARANTIA DO FABRICANTE, SELO PROCEL, a EMPRESA VENCEDORA deverá fornecer os Objetos/Produtos no ato da entrega de acordo com a sujeição. O fiscal do contrato irá realizar a verificação de tal exigência no momento da entrega.
Caso o produto/equipamento não atenda às exigências pertinentes, e este seja recusado pelo fiscal do contrato, a empresa vencedora do item/lote deverá no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis efetuar a substituição, sem ônus ao Município, sob o risco de ser responsabilizado administrativamente pelas infrações (Art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021) que poderá dar ensejo à rescisão do contrato, sem prejuízo da aplicação de sanção e do impedimento para licitar e contratar com a Administração, nos termos do Art. 156 da Lei 14.133/2021., caso não o faça.

A aplicação das sanções pelo cometimento de infração será precedida do devido processo administrativo, com garantias de contraditório e de ampla defesa.

1 - Os preços ofertados são para pagamento em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo dos produtos pelas unidades requisitantes. Nos preços estão inclusas todas as despesas com o fornecimento, inclusive embalagens, fretes, descarregamento, tributos, encargos e todas as demais despesas e/ou descontos que porventura possam recair sobre o fornecimento.

2 - Declaramos que temos amplo conhecimento do local de entrega dos produtos, assim como concordamos com a sua alteração, exclusão ou inclusão de outro local dentro do perímetro desta municipalidade, consoante fixado na Ordem de Fornecimento ou instrumento equivalente.

3 - O prazo de validade da proposta é de 90 (noventa) dias, contados do recebimento definitivo do objeto.

4 - O prazo para entrega dos produtos é de até 30 (trinta) dias corridos, contados da data do pedido que se efetivará mediante E-Mail, dele devendo constar a data; valor unitário; quantidade; local da entrega; identificação do solicitante. O pedido dará origem ao formulário Ordem de Fornecimento que reproduzirá os elementos constantes no pedido e, após assinado, comporá o processo.

5 - DECLARA, nos termos do art. 63, § 1º, da Lei nº 14.133/2021, que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta.

Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declaração, sob pena do art. 299 do Código Penal.

local e data
NOME E assinatura DO REPRESENTANTE DA EMPRESA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº      /2025-PML

ANEXO 03 - DECLARAÇÃO UNIFICADA (Obrigatório utilizar este modelo)
A empresa ............................................., inscrita no CNPJ/MF sob o n°. .........................................., sediada ...............................................................................(Endereço Completo), por intermédio de seu representante legal .........................................................., portador (a) da Cédula de Identidade RG sob nº. ..........................., e inscrito (a) no Cadastro de Pessoa Física CPF/MF sob nº. ...........................................

1. DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

(   ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, Artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações;

(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, Artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações;

(      ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme Artigo 91 da Resolução CGSN nº 94/2011.
1.1. DECLARA, ainda que a empresa não se inclui nas hipóteses que afastam o tratamento privilegiado descritas no Art. 3º, 4º, da Lei Complementar 123/2006.

1.2. Declara, ainda, que no ano-calendário de realização desta licitação não mantém contratos com a Administração Pública que, somados, ultrapassem o limite de receita bruta permitido para o enquadramento como Empresa de Pequeno Porte. Assim, não há impedimento para a utilização do benefício previsto na Lei Complementar nº 123/2006, conforme disposto no § 2º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021.
 * Obs. Assinalar, as opções acima, somente se a empresa fazer jus ao tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nos termos da LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
2. DECLARAMOS para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório instaurado pelo Município de Lobato/PR, que:

a) Não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

b) Estamos cientes e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório.

c) Não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal.

d) [image: image2.jpg]CNPJ. 76.970.367/0001-08
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Não possuímos empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal.

e) Não possuímos pessoas em nosso quadro societário (contrato social, estatuto social), impedidas de contratar com esta Administração nos termos do artigo 14 da Lei 14.133/21, e enquadradas nas vedações do art. 33, do Decreto Municipal nº 116/2023.

f) Cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

g) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso IV, do artigo 13 da Lei n° 14.133/2021.
h) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

i) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados por esta Administração que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a)............................................................., Portador(a) do RG sob nº ................................................. e CPF nº ........................................................, cuja função/cargo é..................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do contrato.

(Preenchimento obrigatório):

· Telefone fixo para contato: (     )      
· Telefone celular para contato: (     )      
j) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente a este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato e, qualquer outro documento ou NOTIFICAÇÃO seja, encaminhado para o seguinte endereço eletrônico, presumindo-se o recebimento caso não haja a confirmação de leitura.

(Preenchimento obrigatório):

E-mail:      
k) Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF sob n.º..................................., para ser o(a) preposto responsável para acompanhar o fornecimento dos objetos deste Processo Administrativo, referente ao Pregão Eletrônico n.º      /2025 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos no Contrato.

l) Declaramos, para os devidos fins, que tem pleno conhecimento das regras contidas no edital de licitação e que possui as condições de habilitação previstas no edital, bem como tem ciência de que:
m) Como condição para participar desta licitação e ser contratado(a), o(a) interessado(a) deve  fornecer para a Administração Pública diversos dados pessoais, entre eles:
· Aqueles inerentes a documentos de identificação;

· Referentes a participações societárias;

· Informações inseridas em contratos sociais;

· Endereços físicos e eletrônicos;

· Estado civil;

· Eventuais informações sobre cônjuges;

· Relações de parentesco;

· Número de telefone;

· Sanções administrativas que esteja cumprindo perante a Administração Pública;

· Informações sobre eventuais condenações no plano criminal ou por improbidade administrativa; dentre outros necessários à contratação.
3. Essas informações constarão do processo administrativo e serão objeto de tratamento por parte da Administração Pública.
4. O tratamento dos dados pessoais relacionados aos processos de contratação se presume válido, legítimo e, portanto, juridicamente adequado.

     ,       de     de 2025.

Assinatura e Identificação do Responsável Legal 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2025-PML.
ANEXO 04
       MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO CELEBRADO ENTRE MUNICÍPIO DE LOBATO - PR, E A EMPRESA ________________________, NOS TERMOS DO PROCESSO LICITATÓRIO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº      /2025.
CONTRATO N.º _____/2025.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LOBATO, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito interno, com sede na Rua Antônio Coletto, nº 1260, Centro - CEP: 86.790-000, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.970.367/0001-08, neste Ato representado por seu Prefeito, Sr.      , residente e domiciliado nesta cidade, e: 

CONTRATADO: __________________ pessoa jurídica com sede na _______________, nº__, Bairro: _______________, CEP._________-____, município de ___________, Estado _______________, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº ___________________________ neste ato representada pelo(a) Sr(a). _______________________________________, representante legal, brasileiro(a), casado(a), empresário(a), portador(a) da cédula de  identidade RG nº __________ SSP/___ e devidamente inscrito(a) no CPF/MF sob nº ______________, tendo em vista a homologação do Edital de  PREGÃO ELETRÔNICO nº. XX/2025-PML, e em conformidade com a Lei nº. 14.133/2021 e suas alterações, demais legislações pertinentes e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidade das partes.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS
1.1 - O objeto do Edital é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECER BRINQUEDOS E MATERIAIS PEDAGÓGICOS DESTINADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA.
1.1.1. O objeto do presente ajuste, cujo critério de julgamento deu-se MENOR PREÇO POR ITEM, vindo a Contratada sagrar-se vencedora do(s) ITEM(NS):      , conforme proposta de preços vinculada ao Edital Pregão Eletrônico nº      /2025, de acordo com abaixo descrito:
	ITEM
	DISCRIMINAÇÃO DO PRODUTO
	UNID
	MARCA
	QUANT
	VL UNIT
	VALOR TOTAL

	1
	ESTANTE BIBLIOTECA COM 12 PRATELEIRAS DUPLA FACE MEDINDO 1,98M ALT X 92CM X 55CM -Estantes em aço 1008 certificado, modular para biblioteca e armazenamento de livros. Estrutura confeccionado totalmente em chapa de aço, constituída por 02 colunas tipo U enrijecido, travessa superior, 10 prateleiras com reforço em ômega e base útil.Com suportes de encaixe e regulagem de altura do vão entre prateleiras de 50 em 50 mm. Montadas com 08 parafusos e 08 porcas que garantem total resistência ao conjunto.

Modelo: EBD-2000

Altura: 2000 mm
Profundidade: 560 mm (2x250mm)
Largura: 960 mm
Prateleiras: 10 prateleiras com abas em chapa #24 – 0,60mm
Colunas: Tipo U enrijecido- chapa #16 | Passo de regulagem de 50mm
Capacidade: 50 Kg por Plano
Reforço ômega: Sim (1)
Número de prateleiras: 10
Pintura: Eletrostática Epóxi à Pó
Estrutura desmontável: Sim
Cor: Cinza
Parafusos: Sextavado com porca UNC 1/4″ X 1/2″ (8 parafusos e 8 porcas, chave 11).Tratado pelo processo anticorrosivo por fosfatização, processo de pintura em epóxi eletrostática à Pó, secagem em estufa de alta temperatura 150 graus, na cor cinza.
	UN
	
	1
	
	

	2
	REVISTEIRO DUPLO MEDINDO 1,20CM ALT X 80CM LARGURA x 40cm de profundidade; Pintura: Epóxi; Material: Tubo de ferro e arame; Finalidade: Exposição de diversos tipos de produtos; Modelo: Duplo de 1,5m ;Cores disponíveis: Branco e Preto
	UN
	
	1
	
	

	3
	REVISTEIRO COM 06 PRATELEIRAS COM RODINHA MEDINDO 1,50M ALT X 94 CM LARG Pintura: Epóxi; Material: Tubo de ferro e arame; Finalidade: Exposição de diversos tipos de produtos; Modelo simples; Cores disponíveis: Branco e Preto
	UN
	
	1
	
	

	4
	REVISTEIRO MÉDIO COM 05 PRATELEIRAS COM RODINHA MEDINDO 1,36M ALT X 78CM LARG Pintura: Epóxi; Material: Tubo de ferro e arame; Finalidade: Exposição de diversos tipos de produtos; Modelo simples; Cores disponíveis: Branco e Preto
	UN
	
	1
	
	

	5
	GANGORRA BIDU 1 lugar 50X31.5X81 CM, PESO MÁXIMO 30 KGS , IDADE 1 A 2 ANOS, INMETRO CE-BRI/IQB 005923
	UN
	
	1
	
	

	6
	GANGORRA PEIXINHO 1 lugar Estrutura de plástico polietileno, IDADE 1 A 6 ANOS - Medidas: 80 x 24 x 46cm 
	UN
	
	1
	
	

	7
	GANGORRA INFANTIL CAVALINHO POLIETILENO 49X39,5X106 CM, PESO MÁXIMO 30 KGS POR ASSENTO COM 02 ASSENTOS, IDADE A PARTIR DE 3 ANOS, INMETRO CE-BRI/IQB 005923 
	UN
	
	3
	
	

	8
	GANGORRA DINOSSAURO 3 lugares 59 x 41 x 154 cm, A partir de 3 anos, 50 Kg por assento, apoios para pés são antiderrapantes. INMETRO CE-BRI/IQB 005923
	UN
	
	1
	
	

	9
	GANGORRA INFANTIL MINHOCA POLIETILENO, 55X28X82 CM IDADE DE 1 A 4 ANOS - INMETRO CE-BRI/IQB 005923 CAPACIDADE 30 KGS - 1 ASSENTO
	UN
	
	3
	
	

	10
	MICROFONE SEM FIO DUPLO PROFISSIONAL Canal A | Canal B cada canal tem 50 Frequências para seleção no Bastão (handheld);Range de Frequência: 624.900MHz - 650.000MHz; Saídas: 2 balanceadas XLR (A e B) e 1/4"TRS (Mix out);Especificações
Duplo microfone de mão – Handheld
Baterias recarregáveis através de USB
Cápsula dinâmica Kadosh
Padrão polar cardioide
Alimentação: DC 12V

Itens Inclusos
2 - Microfone de Bastão
1 – Receptor ( base )
1 - Fonte 12v
1 - Cabo P10/P10
1 – Cabo USB
2 – Bateria de Lithium
1 – Manual de Instruções
1 – Certificado de Garantia
	UN
	
	1
	
	

	11
	ALMOFADAS NÚMEROS KIT COM 10 UNIDADES, Confeccionadas em couro, Dimensões de 40 cm x 40 cm cada, Preenchida com flocos de isopor, Peso aproximado do produto: 3 kilos, Idade: a partir de 3 anos. 
	UN
	
	1
	
	

	12
	ALMOFADAS VOGAIS Costura dupla rebatida; Confeccionadas em courino, super resistentes, Preenchida com flocos de isopor; Kit com 6 almofadas; Dimensões de 40 cm x 40 cm cada
	UN
	
	1
	
	

	13
	BAÚ ORGANIZADOR Largura: 1,38 m
Altura: 62 cm
Profundidade: 33 cm

BAÚS (medidas internas)
Largura: 26 cm
Altura: 24,5 cm
Profundidade: 26 cm

PORTA LIVROS
Largura: 30 cm
Altura: 26,5 cm
Profundidade: 5,5 cm

Material: 100% MDF 15mm TXT branco melamínico.

 Móvel com porta livros que pode ser montado de ambos os lados.
 Todos os baús ACOMPANHAM rodízios fixos.
	UN
	
	3
	
	

	14
	BAÚ ORGANIZADOR PUFF 90X40X40, Madeira Pinus (Reflorestada)Acabamento interno: TNT, DENSIDADE DA ESPUMA: D23; SUPORTA ATÉ 100 KGS, POSSUI 4 RODINHAS ANTI RISCO
	UN
	
	3
	
	

	15
	DADOS VOGAIS, NÚM E QTDE: 1 lado Vogais A E I O U e o outro lado Números 1 2 3 4 5 6 ; Material: E.V.A; Idade recomendada: A partir de 3 anos; MEDIDAS APROXIMADAS: 20X20 CM
	UN
	
	3
	
	

	16
	TAPETE ALFABETIZAÇÃO DIV. 2X2 ESPESSURA 4 MM, PESO APROXIMADO 3 KG, FEITO EM CORINO MULTICOLORIDO SEM ESPUMA, SEM FAIXA ETARIA DE IDADE 
	UN
	
	1
	
	

	17
	TAPETE DE CIDADE 1,30X2, Feito com 95% Trivinil e 5% Poliéster, isolamento térmico, Comprimento (cm)130 cm Largura (cm) 200 cm
	UN
	
	2
	
	

	18
	BANNER RÉGUA NUMERICA NUMÉRICA (régua do crescimento) Largura 1,5 m; Comprimento 1,7 m; Desenho = Com desenho; Superfícies recomendadas: Madeira, Painéis, Paredes, Vidros
	UN
	
	1
	
	

	19
	BANNER CARDÁPIO DA SEMANA, de 120x60cm; Bastões de madeira + corda na parte superior
	UN
	
	1
	
	

	20
	FANTOCHES BRINCANDO COM OS ANIMAIS Conjunto de Fantoches de Animais Domésticos, para criar e contar histórias. Composto por: Porco, Vaca, Cachorro, Pato, Coelho, Joaninha, Papagaio, Gato, Cavalo e Galinha. Material: Feltro; Nº de Peças: 10 – 280 x 150 mm (cada)
	UN
	
	1
	
	

	21
	FANTOCHES ANIMAIS DA FAZENDA Descritivo detalhado: Kit composto por 7 personagens caracterizados em feltro e E.V.A. Colorido. Personagens:  Vaca, Cachorro, Cavalo, Gato, Ovelha, Pintinho e Porco. Medindo entre 26 a 36 cm de altura.  Embalagem: Saco plástico com solapa colorida em papel couchê. 
	UN
	
	1
	
	

	22
	PRATELEIRA CANTINHO DA LEITURA Descritivo detalhado: Confeccionado em madeira e M.D.F. - Cantinho (suspenso - estilo prateleira) colorido, pintado e serigrafado com tinta ultravioleta atóxica. Medida total do "Cantinho" - 55 x 7 x 110 cm. Embalagem: Caixa de papelão.
	UN
	
	2
	
	

	23
	PRATELEIRA SUSPENSA C/03PÇS Kit 3 Nicho Mdf Prateleira Livro Infantil Para Quarto 40 cm Nichos enviados montados para você, garantia de acabamento perfeito. Qualidade comprovada por nossos clientes. Fabricação artesanal da Arte Cedro decor O que vem Kit 3 prateleiras modelo livros, brinquedos e multiuso. 2 ripas frontais. 1 kit de instalação dos produtos. Nichos para organização e decoração dos ambientes. Podem ser instalados em Várias posições de acordo com sua necessidade. Produto versátil, perfeito para qualquer ambiente, quarto, cozinha, sala, banheiro etc. Fácil instalação, bastando fixar na parede. Suporta até 8 kilos cada. Medidas 40 cm comprimento 12 cm altura 10 cm profundidade Material MDF 15mm com acabamento branco original, superior á pintura em qualidade e durabilidade. Produzido com fita de borda em PVC, incomparável ás de papel utilizadas no mercado.
	UN
	
	2
	
	

	24
	PRATELEIRA COLORIDA Confeccionada em madeira e M.D.F. Conjunto formado por 4 prateleiras coloridas com suporte em forma de lápis de cor, pintadas com tinta ultravioleta atóxica nas cores vermelha, verde, amarelo e azul. Montada mede: 60 x 25,5 x 106 cm. 
	UN
	
	1
	
	

	25
	PRATELEIRA PARA LIVRO Cor Predominante: Branco/ Natural
Suporta Até (kg): 5 kg
Acabamento: Pintura UV
Material Principal: MDF
Estante Infantil Casinha Mdf/madeira 2 Portas Casatema Branco/Natural
Estante Infantil Casinha Mdf/madeira 2 Portas Casatema Branco/Natural. A Estante Infantil Casinha MDF/Madeira 2 Portas Casatema tem estrutura em madeira e MDF, um produto que além de auxiliar na organização de brinquedos, livros e objetos, também traz beleza e diversão ao ambiente. Sistema de pintura predominante em poliéster na madeira e laca no MDF, dando um toque de proteção e acabamento no produto, além disso, deve-se considerar que este sistema de pintura é atóxico.
	UN
	
	1
	
	

	26
	PLACA DE PREGOS COLORIDOS CONTEM 05 PLACAS DE EVA 5 FORMAS GEOMÉTRICAS E 33 PREGOS COLORIDOS. Dimensões 25X24X11; Conteúdo 5 placas de EVA, 4 com 7 furos (formatos uva, carro, foguete e sapo), 1 placa quadrada com 25 furos. Um livreto com 32 atividades de sequências e 5 formas geométricas e 33 pregos coloridos 
	UN
	
	4
	
	

	27
	QUEBRA CABEÇA HIGIENE BASE EM MDF COM 35 PEÇAS. Confeccionado em M.D.F. Medidas do quebra cabeça montado: 60 x 105 cm. Produto com certificação do INMETRO.
	UN
	
	3
	
	

	28
	KIT POLICIAL COM 6 PEÇAS EM PLASTICO Cassetete Policial de Plástico com Tamanho 35 Cm.  Distintivo: Material Plástico, Comprimento: 5,5 cm e Largura: 5,5 cm. - Algema de Metal. Possuem duas chaves e dispositivos de soltura, o que permite que as algemas sejam abertas mesmo sem as chaves.
	UN
	
	2
	
	

	29
	SEMAFARO DO TOQUE EM MDF TAMANHO 20X30CM tem como principal função a prevenção do abuso infantil
	UN
	
	2
	
	

	30
	TAPETE INFANTIL 130X200 DINO SUPERFICIE 100% POLIÉSTER antiderrapante 
	UN
	
	4
	
	

	31
	TAPETE INFANTIL 130X200 PUZZLE SUPERICIE 100% POLIESTER antiderrapante  com base em látex
	UN
	
	3
	
	

	32
	ACTIVITY HOUSE BRINQUEDO DIDÁTICO E DIVERTIDO CE-BRI/IQB 005128 52053/18-001, Contém: 1 Activity House,6 Formas didáticas,1 Chave,1 Martelo,2 Bolinhas
	UN
	
	3
	
	

	33
	LAPIS DE COR SEXTAVADO COM 12 CORES PRIMEIRA LINHA 
	UN
	
	40
	
	

	34
	GIZ DE CERA JUMBO COM 12 CORES PRIMEIRA LINHA Cera atóxica, ideal para crianças acima de 36 meses. Formato redondo e retrátil, evitando quebras. Estojo inclui 12 cores vibrantes. Dimensões do giz: 9,2x0,8 cm para pequenas mãos.
	UN
	
	40
	
	

	35
	MASSA DE MODELAR CAIXA COM 15 UNIDADES  220G À Base de amido, não tóxica, Super macia, Com aroma de Tutti-Frutti e Cores vivas brilhantes, Desperta o interesse das crianças para criativas e atividades. Cor: 15 Cores Sortida
	UN
	
	40
	
	

	36
	TINTA GUACHE 15ML COM 12 CORES Cobertura e Rendimento Ideal para atividades escolares; Á base de água; Cheiro neutro; Não tóxico
	UN
	
	60
	
	

	37
	TATAME EM EVA 1,00X1,00 ESPESSURA 10MM CORES VARIADAS; Kit Tatame EVA 30 peças; Medida: 100x100x1cm (10mm de espessura); Acompanha Bordas
	UN
	
	30
	
	

	38
	BOLICHE CONFECIONADO EM BAGUM FLOCOS DE ESPUMA COM 6 PEÇAS E BOLA DE CORINO MOTIVO ANIMAIS Confeccionado em bagum pra impressão digital, em tinta solvente.
Preenchido com flocos de espuma.
Acondicionado em sacola PVC cristal com alça e zíper. Itens Inclusos: Contém 6 peças de 27 cm de Altura x 10 cm de Diâmetro
Acompanha uma bola produzida em corino.
	UN
	
	2
	
	

	39
	TAPETÃO ALFABETO CONFECIONADO EM CORINO TAMANHO 2,00X2,00 MTS
	UN
	
	2
	
	

	40
	SACOLÃO POLIBOL CONFECIONADO EM PLÁSTICO ATOXICO COM 65 PEÇAS Certificado Homologado pelo Inmetro Número CE-BRI/IDEAL 00056/20-01; Conteúdo da Embalagem 65 peças grandes e coloridas medindo aproximadamente 12cm de diâmetro cada peça, Material plástico atóxico de alto brilho
	UN
	
	4
	
	

	41
	SACOLÃO ENCAIXE MAGICO COM 400 PEÇAS Composição / Material: Plástico; Embalagem: Plástico; Idade mínima recomendado: 3 Anos de idade; este kit permite montar diversas formas, estruturas, figuras e personagens. As peças foram projetadas com um sistema de encaixe inteligente e versátil, que facilita a montagem e desmontagem, mesmo para as mãos pequenas das crianças em fase de desenvolvimento. DIMENSÕES DO PRODUTO: Altura: 2 Cm; Largura: 3 Cm; Comprimento: 3 Cm
	UN
	
	4
	
	

	42
	SACOLÃO MONTA MONTA COM 500 PEÇAS Encaixes Precisos e Firmes;

Material Atóxico; - 5 a 7 Cores Variadas; - Idade Recomendada: Acima de 3 Anos; Cada Kit com 500 Peças Contém: - 8 Pinos Duplo - 25un. - 6 Pinos Duplo - 25un. - 4 Pinos Duplo - 75un. - 4 Pinos Reto - 50un. - 3 Pinos Reto - 50un. - 2 Pinos Reto - 150un.- 2 Pinos Chanfrado - 25un.- 4 Pinos Eixo - 25un. -Rodinha - 50un. - Fechado - 25un.
	UN
	
	4
	
	

	43
	BLOCOS ENCAIXES EXPRESSÕES CADA PEÇA 10X10 CM  COM10 PEÇAS Confeccionado em plástico polipropileno atóxico de alto brilho, de cores vivas, contém 10 peças coloridas divididas em duas partes encaixáveis. As peças são ilustradas nos quatro lados, formando 20 quebra-cabeças de expressões faciais. As peças tem dimensões seguras para que não sejam engolidas. Acondicionado em sacola de PVC cristal com zíper e alça. Faixa Etária: +12 meses; Medidas aproximadas de cada peça: 10 cm x 10 cm
Embalagem: Sacola plástica transparente com zíper.
	un
	
	4
	
	

	44
	CACHORRO DESMONTAVEL EM MDF MEDINDO 30X10X25MM
	UN
	
	5
	
	

	45
	QUEBRA CABEÇA DE ANIMAIS COM FILHOTES COM 10 UNIDADES Kit de quebra-cabeça, sendo cada quebra-cabeça ilustrações de animais e filhotes com corte diferenciado (Vaca, Coelho, Cavalo, Dinossauro, Pássaro, Leão, Macaco, Cachorro, Golfinho e Cisne.). Peças de M.D.F. pintadas e serigrafadas em policromia ultravioleta atóxica. 10 Bases de M.D.F. com fundo em baixo relevo (para montar o quebra-cabeça), cada base mede: 33,5 x 26,5 cm. Embalagem: Película de P.V.C.
	UN
	
	2
	
	

	46
	GIRO MAGICO TRABALHANDO COORDENAÇÃO MOTORA Dimensões do Produto com Embalagem 12,7x12,7x38,5 cm; Material plástico de alta qualidade
	UN
	
	4
	
	

	47
	CARRINHO C/ CESTINHA SUPERMERCADO CRIANDO EXPERIÊNCIA EM COMPRAS Dimensões do Carrinho: Altura 47cm  X  Largura 20cm X Profundidade 31cm ; Dimensões da Cesta: 19 x 8 CM. Contém 1 Cesta, 6 Frutas e 6 legumes; Idade Recomendado: à partir dos 3 anos; Material: Plástico
	UN
	
	3
	
	

	48
	CARRIOLA PRAIA E JARDIM; Dimensões aprox. da embalagem em cm: 38x53x30; Peso liq. Aproximado do produto na embalagem: 1 kg
Referência do Modelo: 0207 Composição/material: Plástico; Conteúdo da Embalagem: 01 Carriola, 02 Pegadores, 01 Pá, 01 Enxada, 01 Rastelo
	UN
	
	5
	
	

	49
	CARRINHO DE BONECA ELISE PINK CARRINHO FERRO E TECIDO; Dimensões do produto ‎50 x 32 x 15 cm; 3,8 quilogramas; Idade recomendada ‎3 meses - 10 anos
	UN
	
	3
	
	

	50
	KIT FERRAMENTAS COMPLETO SERROTE, MORSA, MARTELO, CHAVE INGLESA, FURADEIRA E MUITO MAIS. Dimensões do Produto com Embalagem 23 x 10 x 50 cm
	UN
	
	3
	
	

	51
	BALANÇO DUPLO 145X115X140CM EM POLIETILENO E TUBO DE AÇO 
	UN
	
	2
	
	

	52
	APRENDA E BRINQUE LETRAS E NUMEROS BOLSA C/1000 PÇS A EMBALAGEM CONTÉM EM TORNO DE 250 NÚMEROS E 750 LETRAS 9 PODENDO OCORRER VARIAÇÕES PARA MAIS OU PARA MENOS). Medidas aprox de cada peça:3,0 cm; Recomendado para crianças à partir de 03 anos de idade
	UN
	
	2
	
	

	53
	DADO PONTOS 30X30CM EM CORINO Dimensões do produto: 30 x 30 x 30 cm Peso aproximado do produto: 800g Itens inclusos 1 dado espumado Composição / Material: Espuma e Lona Plastificada
	UN
	
	2
	
	

	54
	GANGORRA JACARÉ 2 LUGARES POLIETILENO; Quantidade de assentos 2; Peso máximo suportado 50 kg; Idade mínima recomendada - Idade máxima recomendada 3 anos - 7 anos; não é giratório; Materiais Plástico
	UN
	
	2
	
	

	55
	AMARELINHA EM CORINO Tapete amarelinha em corino e iso térmico interno, colorido e próprio para educação infantil e área de lazer ... 215 x 65 x 1 Cm, de fácil higienização e transporte. Números costurados
	UN
	
	2
	
	

	56
	PUFF PERA GIGANTE VERDE 90x60 em corino Enchimento: ACOMPANHA; Peso: 3 Kg Material: Couro Sintético; Cor Verde; Dimensões: Comprimento: 75 cm Altura: 1 m; Possui zíper na base para enchimento;
Costura dupla reforçada; 
	UN
	
	2
	
	

	57
	PUFF PERA GIGANTE AMARELO  90x60 em corino Enchimento: ACOMPANHA; Peso: 3 Kg; Material: Couro Sintético; Dimensões: Comprimento: 75 cm; Altura: 1 m; Possui zíper na base para enchimento;
Costura dupla reforçada;
	UN
	
	2
	
	

	58
	PUFF PERA GIGANTE AZUL  90x60 em corino Enchimento: ACOMPANHA; Peso: 3 Kg; Material: Couro Sintético; Dimensões: Comprimento: 75 cm; Altura: 1 m; Possui zíper na base para enchimento; Costura dupla reforçada;
	UN
	
	2
	
	

	59
	FORME E TRANSFORME C/500PÇS: idade mínima recomendada: 3 anos. Fabricado em madeira reflorestada; 4cm largo, 28cm Longo e 28cm alto.
	UN
	
	2
	
	

	60
	PLUG IN C/500PÇS sacolão As peças são confeccionadas em plástico polipropileno atóxico de alto brilho e cores vivas. Apresenta variedade de peças como, mãos, botas, pinos, rodas, troncos, cabeças, tampas, junções simples e junções duplas, sendo que a menor peça mede aproximadamente 10mm x 21mm e a maior aproximadamente 52mm x 26mm.Acondicionado em sacola de PVC cristal, transparente, com bordas em vivo brilhante e alça de nylon.
	UN
	
	2
	
	

	61
	JOGO CRIANDO HISTÓRIAS Montagem necessária =‎Não;
Funciona a bateria ou pilha=‎Não; Tipo(s) de material ‎Papel; Tipo de controle remoto ‎Não aplicável; Cor ‎Multicor; idioma ‎Português; Número do modelo ‎4279;
Dimensões do produto ‎4,3 x 30,9 x 23,3 cm; 400 g
	UN
	
	3
	
	

	62
	JOGO COMO EU ME SINTO Dimensões do produto ‎31,5 x 30 x 0,1 cm; 360 g; Idade recomendada ‎7 anos e acima; Número de unidades ‎1; Objetivos educativos ‎Desenvolvimento emocional e comunicação; Idioma: ‎Português
	UN
	
	2
	
	

	63
	MEMORIA ANIMAIS E NOMES em mdf 40 peças Confeccionado em M.D.F. 20 pares totalizando 40 peças de 5 x 5 cm cada, serigrafadas em policromia ultravioleta atóxica. Embalagem: Caixa de madeira com tampa serigrafada medindo 12,5 x 12,5 x 5 cm cada. Lacrada com película de P.V.C. encolhível.
	UN
	
	4
	
	

	64
	MEMORIA FORMAS GEOMETRICAS em mdf 40 peças Idade: Faixa etária de restrição: menores de 3 anos. Faixa etária recomendável: a partir de 3 anos.  Descritivo detalhado: Confeccionado em M.D.F. 20 pares totalizando 40 peças de 5 x 5 cm cada, serigrafadas em policromia ultravioleta atóxica. Embalagem: Caixa de madeira com tampa serigrafada medindo 12,5 x 12,5 x 5 cm cada. Lacrada com película de P.V.C. encolhível
	UN
	
	4
	
	

	65
	MEMORIA MEIOS DE COMUNICACAO E TRANSPORTE em mdf 40 peças Descritivo detalhado: Confeccionado em M.D.F. 20 pares totalizando 40 peças de 5 x 5 cm cada, serigrafadas em policromia ultravioleta atóxica. Embalagem: Caixa papel microondulado ilustrado medindo 17 x 17 x 4,5 cm. Lacrada com película de P.V.C. encolhível. Idade: A partir de 3 anos
	UN
	
	4
	
	

	66
	BOLA DE BORRACHA 06 Circunferência: 31 34 cm; Peso: 115 135 g;
Diâmetro: 100 -107 mm;
Acabamento: Matrizada;
Material: Borracha;
Miolo lubrificado e substituível;
Alta resistência;
Textura em relevo;
Calibragem máxima de 2 libras;
Certificada pelo INMETRO
	UN
	
	4
	
	

	67
	BOLA DE BORRACHA NUMERO 08 Circunferência: 38 40cm; Peso: 140 160g;
Diâmetro: 122-127 mm;
Acabamento: Matrizada;
Material: Borracha;
Miolo lubrificável e substituível;
Alta resistência;
Textura em relevo;
Calibragem máxima de 2 libras;
Certificada pelo INMETRO
	UN
	
	4
	
	

	68
	BOLA DE BORRACHA NMERO 10 Circunferência: 47 50cm; Peso: 255 270 g;
Diâmetro: 150-160 mm;
Acabamento: Matrizada;
Material: Borracha;
Miolo lubrificado e substituível;
Alta resistência;
Textura em relevo;
Calibragem máxima de 2 libras;
Certificada pelo INMETRO
	UN
	
	4
	
	

	69
	PULA CORDA INFANTIL DE 2,00 COM CABO DE MADEIRA Material Resistente: Fabricada com materiais duráveis para suportar o uso diário. Especificações do Produto: Comprimento: 2 metros Indicação: Brincadeira e exercício para crianças Cores: Sortidas (enviadas conforme disponibilidade de estoque) Material: Resistência e durabilidade para uso recreativo 
	UN
	
	20
	
	

	70
	JOGO DE DAMA TABULEIRO 30X30CM MDF Descritivo detalhado: Jogo com tabuleiro confeccionado em M.D.F. pintado e serigrafado com tinta ultravioleta atóxica formando casas claras e escura, medindo 30 x 30cm. 24 peças de M.D.F. (12 peças claras e 12 peças escuras) com 2,5cm de diâmetro. Embalagem: Saco plástico com solapa colorida em papel couchê.
	UN
	
	4
	
	

	71
	KIT JOGOS 5 EM 1 conteúdo da embalagem;1 Kit com 5 Jogos;
Dimensões aproximadas do produto;04 x 30 x 30 Cm (A x L x C); Dimensões aproximadas da embalagem;05 x 30 x 30 Cm (A x L x C);Peso aproximado do produto;1,075 K
	UN
	
	4
	
	

	72
	 Piso Play 15mm produzido em borracha reciclada indicado para locais que precisam de amortecimento moderado, áreas internas e externas de playgrounds, ambientes recreativos de condomínios Placas de 50x50cm. ALTURA MÁXIMA DE AMORTECIMENTO DE QUEDA Até 0,8m. INSTALAÇÃO Colado com Cola PU. Cores azul, verde, terracota
	UN
	
	70
	
	


Parágrafo primeiro:
A CONTRATADA deverá entregar o material/equipamento em conformidade com os padrões e normas aplicadas à espécie, responsabilizando-se integralmente pela qualidade do mesmo.

Parágrafo segundo: O MUNICÍPIO se reserva no direito de recusar os materiais/equipamentos que não esteja dentro das normas e dos padrões exigidos e aplicados ao mesmo, respondendo a CONTRATADA, integralmente, pelo custo de suas substituições, tantas vezes quantas necessárias forem e apontarem a fiscalização Secretaria/Departamento/Divisão requisitante.

Parágrafo terceiro: A CONTRATADA se responsabilizará, também, por todos os custos, diretos e indiretos, incidentes e apurados na hipótese da incidência do previsto no parágrafo anterior deste Contrato.
CLÁUSULA SEGUNDA - A VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO E À PROPOSTA DO LICITANTE VENCEDOR
2.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: o termo de referência; o edital da licitação, a proposta do contratado; e eventuais anexos dos documentos supracitados.

2.2. A assinatura do presente contrato indica à CONTRATADA possuir plena ciência de seu conteúdo, bem como dos demais documentos vinculados ao presente, sujeitando-se os mesmos às normas da Lei nº 14.133/21 e à totalidade das cláusulas contratuais aqui estabelecidas.
CLÁUSULA TERCEIRA - A LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO, INCLUSIVE QUANTO AOS CASOS OMISSOS
3.1. Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, DECRETO FEDERAL Nº 10.024/2019, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal nº 147, de 07 de agosto de 2014, INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022 (Alterada pela Instrução Normativa SEGES/MGI Nº 79, DE 12 DE SETEMBRO DE 2024); Decreto Municipal n.º 116/2023, de 12 de julho de 2023, Decreto Municipal nº 133/2023 de 21 de agosto de 2023 e demais legislações e normas regulamentares aplicáveis à espécie.

3.2. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
CLÁUSULA QUARTA - O REGIME DE EXECUÇÃO OU A FORMA DE FORNECIMENTO
4.1. A execução da contratação será de forma indireta, sob o critério de julgamento, MENOR PREÇO POR ITEM.

4.2. Todos os custos com deslocamento, impostos, taxas, pedágios, fretes e demais despesas que por ventura ocorrerem será de responsabilidade da empresa vencedora.

4.2. Em relação às entregas dos objetos licitados, não serão aceitas como justificativas para o descumprimento das obrigações ajustadas as opções de Gestão próprias das contratadas, como férias coletivas, possuírem um único fornecedor, redução de pessoal, redução de material, opção de logística, escolha de rota de entrega e outros.

4.2. Caso possua, sob nenhuma hipótese será aceito equipamento/objeto sem seu respectivo manual (em português), pertinente para a correta utilização/operação, que deverá ser entregue junto com o equipamento.
CLÁUSULA QUINTA - O PREÇO E AS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, OS CRITÉRIOS, A DATA-BASE E A PERIODICIDADE DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E OS CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA ENTRE A DATA DO ADIMPLEMENTO DAS OBRIGAÇÕES E A DO EFETIVO PAGAMENTO.
5.1. Pelo fornecimento do(s) objeto(s) ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor correspondente a: R$ _______________ (_______________), daqui por diante denominado Valor Contratual.
5.2. A contratada assume o compromisso de entregar o equipamento licitado, conforme valor proposto, e emitir nota(s) fiscal(is) em nome da Contratante.

5.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.4. Os pagamentos serão efetuados após o recebimento definitivo do objeto, desde que esteja de acordo com as especificações mínimas do Termo de Referência.  
5.5. Os valores estabelecidos neste contrato são fixos e irreajustáveis, com exceção da superveniência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculadas, capazes de retardar ou impedir a execução do ajuste, ou ainda de casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, com a configuração de álea econômica extraordinária e extracontratual, hipóteses nas quais será mantido o equilíbrio econômico-financeiro inicial contratado.

§1° Com o intuito de garantir a plena preservação do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, assim definido como a relação existente entre o conjunto dos encargos impostos à empresa com preços registrados ou contratada pela Administração e a remuneração correspondente recebida pelo objeto licitado, fica assegurada a recomposição, reajuste e atualização monetária dos preços constantes no contrato.
§2° Para efeitos de concessão de recomposição, reajuste e atualização monetária à empresa com preços registrados ou contratados pela Administração, fica definido que será preservado o equilíbrio econômico-financeiro estabelecido no instante em que a proposta foi formulada, em caráter final, pela empresa.

§3° Fica definido que haverá ensejo à aplicação de recomposição, atualização monetária, reajuste e garantia do equilíbrio econômico-financeiro diante da superveniência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculadas, capazes de retardar ou impedir a execução do ajuste, ou ainda de casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, com a configuração de álea econômica extraordinária e extracontratual.

§4° Será deferida a aplicação de recomposição, atualização monetária e reajuste dos preços registrados ou contratados sempre que for verificado e devidamente comprovado pela empresa o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro.

§5° A solicitação da empresa deverá estar devidamente fundamentada e comprovar, de forma incontestável e irrefutável, que houve o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, salientando-se que a Administração poderá recusar o pleito formulado mediante a ausência dos pressupostos necessários para o deferimento, dentre eles:

a) ausência de elevação dos encargos da empresa;

b) ocorrência do evento causador do desequilíbrio antes da formulação da proposta;

c) ausência de vínculo de causalidade entre o evento ensejador do desequilíbrio e a majoração dos encargos da empresa com preços registrados ou contratados;

d) culpa exclusiva da empresa com preços registrados ou contratados pela majoração dos encargos, incluindo-se a previsibilidade da ocorrência dos eventos ensejadores.

§6° Fica expressamente previsto que, da mesma forma, poderá haver a redução do valor registrado e/ou contratado caso a Administração verifique a oscilação, para baixo, dos preços de mercado.
5.6. A cada 06 (seis) meses, nas hipóteses legais, poderá haver a aplicação da correção monetária respectiva, com a aplicação do índice acumulado do INPC ou IPCA (o mais vantajoso para a Administração), observados os contidos nos artigos 124 aos 136 da Lei Federal nº 14.133/2021, com data-base vinculada à data do orçamento estimado em 06/11/2024.
CLÁUSULA SEXTA - OS CRITÉRIOS E A PERIODICIDADE DA MEDIÇÃO, QUANDO FOR O CASO, E O PRAZO PARA LIQUIDAÇÃO E PARA PAGAMENTO
6.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega, recebimento definitivo do objeto em tela, desde que o mesmo esteja de acordo com o solicitado pela Administração e acompanhado da respectiva nota fiscal e Certidões de Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista vigentes.
6.2 - O fornecedor ficará obrigado a repassar para o Município, na proporção correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações na legislação pertinente.
6.3 - Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente no Município de Lobato em favor do FORNECEDOR, sendo a eventual diferença cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário.

6.4 - O fornecedor não receberá pagamentos enquanto houver pendências de obrigações que tenham sido impostas em virtude de penalidades ou inadimplemento. Cessadas estas causas, os pagamentos serão retomados sem que haja qualquer direito a atualização monetária.

CLÁUSULA SÉTIMA - OS PRAZOS DE INÍCIO DAS ETAPAS DE EXECUÇÃO, CONCLUSÃO, ENTREGA, OBSERVAÇÃO E RECEBIMENTO DEFINITIVO, QUANDO FOR O CASO
7.1. O objeto deste Termo de Contrato, deverá ser entregue diretamente no CEMEI – Centro de Educação Infantil Monteiro Lobato, Rua Antônio Bergamo, n°. 467 - Bairro Centro – Lobato/PR, Cep. 86790-000, ou em local que será oportunamente informado pela Secretaria Municipal solicitante, de segunda-feira à sexta-feira, exceto nos feriados, das 08h00min às 12h00min e das 14h00min às 17h00min, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da NSF (Nota de Solicitação de Fornecimento), em condições de teste de funcionamento e isentos de defeitos de fabricação, sendo o transporte e descarga por conta da empresa contratada.
Parágrafo Primeiro:

Somente
será
admitida
alteração
do
prazo
de
fornecimento,
 com anuência expressa do município, nos casos previstos em lei, especialmente quando:

a) houver alteração de quantidades, obedecidos aos limites fixados neste contrato, por atos do CONTRATANTE;

b) por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de fornecimento;

c) atos de terceiros que interfiram no prazo de fornecimento ou outros devidamente justificados e aceitos pelo CONTRATANTE;

d) por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, desde que tenham influência direta sobre o fornecimento do objeto contratado.

Parágrafo Segundo

Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contrato, devidamente justificadas e formalizadas, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes em relação ao contrato.

Parágrafo Terceiro

Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir seus deveres e responsabilidades relativos ao fornecimento, deverá esta comunicar e justificar o fato por escrito para que o CONTRATANTE tome as providências cabíveis.

Parágrafo Quarto
Enquanto perdurar o impedimento, o CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente contrato e contratar o fornecimento do equipamento com outro fornecedor, desde que respeitadas as condições desta licitação, não cabendo direito à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação.
7.2. Todos os custos com deslocamento, impostos, taxas, pedágios, fretes e demais despesas que por ventura ocorrerem será de responsabilidade da empresa vencedora.

7.2.1. Em relação às entregas dos objetos licitados, não serão aceitas como justificativas para o descumprimento das obrigações ajustadas as opções de Gestão próprias das contratadas, como férias coletivas, possuírem um único fornecedor, redução de pessoal, redução de material, opção de logística, escolha de rota de entrega e outros.

7.3. Caso possua, sob nenhuma hipótese será aceito equipamento/objeto sem seu respectivo manual (em português), pertinente para a correta utilização/operação, que deverá ser entregue junto com o equipamento.

7.4. O Município não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos causados ao equipamento/objeto entregue e rejeitado pelo fiscal.

CLÁUSULA OITAVA - O CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ A DESPESA, COM A INDICAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA E DA CATEGORIA ECONÔMICA
8.1. Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta do(s) recurso(s) da(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

	Reduzido
	Organograma
	Descrição da Despesa
	Máscara

	419
	10.002


	Manutenção da Secretaria Educação CMEI- Centro Municipal de Educação Infantil Monteiro Lobato
	12.365.0013.6.031.3.3.90.30.00.00.00.00

	419
	10.002


	Manutenção da Secretaria Educação CMEI- Centro Municipal de Educação Infantil Monteiro Lobato
	12.365.0013.6.031.3.3.90.30.00.00.00.00

	420
	10.002
	Manutenção da Secretaria Educação CMEI- Centro Municipal de Educação Infantil Monteiro Lobato
	12.365.0013.6.031.3.3.90.32.00.00.00.00

	426
	10.002
	Manutenção da Secretaria Educação CMEI- Centro Municipal de Educação Infantil Monteiro Lobato
	12.365.0013.6.031.4.4.90.52.00.00.00.00

	426
	10.002
	Manutenção da Secretaria Educação CMEI- Centro Municipal de Educação Infantil Monteiro Lobato
	12.365.0013.6.031.4.4.90.52.00.00.00.00


CLÁUSULA NONA - A MATRIZ DE ALOCAÇÃO DE RISCOS
9.1. Riscos de eventos supervenientes à contratação e de responsabilidades entre as partes contratantes
9.1. Das responsabilidades da Contratada pelos riscos relativos à execução do objeto:
a) Os preços da proposta final ao último lance ofertado são fixos e irreajustáveis;

b) ALTERAÇÃO DE MARCAS AO LONGO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO: Para alteração de marcas ao longo da execução do contrato, deverão ser observados os seguintes critérios: 

a) A contratada deverá comprovar fato superveniente e não imputável a ela, que tenha inviabilizado o fornecimento da marca anteriormente indicada em sua proposta de preço e devidamente aprovada e aceita pela Administração; 

b) A nova marca ofertada deverá ser de qualidade igual ou superior à anteriormente aceita e aprovada, bem como o preço deverá se equivalente ao licitado; 

c) A análise da alteração de marca será realizada pela Diretoria e servidores no prazo de até 5 (cinco) dias úteis. 

9.2. Das responsabilidades da Contratante pelos riscos relativos à execução do objeto:
a) Desperdício de recursos públicos;
b) Utilização de parâmetro inadequado para análise da viabilidade da contratação;

c) Impossibilidade de atender a necessidade de negócio que motivou a contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA- O PRAZO PARA RESPOSTA AO PEDIDO DE REPACTUAÇÃO DE PREÇOS
10.1. Não será possível a repactuação no presente caso, por se tratar de aquisição de bens comuns.
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – O PRAZO PARA RESPOSTA AO PEDIDO DE RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
11.1. O reequilíbrio econômico poderá ser solicitado a qualquer tempo pelo(a) CONTRATADO (A) desde que comprovado caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, nos termos do art. 124, inciso II, alínea “d” da lei nº 14.133/93, sendo que a resposta de deferimento ou indeferimento do pedido ocorrerá sempre no primeiro dia útil do mês subsequente a requisição.
11.2. Se concedido o reequilíbrio este atingirá somente compras futuras, posteriores ao pedido, não recaindo nas compras já solicitadas e empenhadas. Devendo o fornecedor entregar os bens ou prestar os serviços já empenhados pelo valor da licitação. 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - AS GARANTIAS OFERECIDAS PARA ASSEGURAR SUA PLENA EXECUÇÃO, QUANDO EXIGIDAS, INCLUSIVE AS QUE FOREM OFERECIDAS PELO CONTRATADO NO CASO DE ANTECIPAÇÃO DE VALORES A TÍTULO DE PAGAMENTO
12.1. Não se aplica no presente caso.
CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – O PRAZO DE GARANTIA MÍNIMA DO OBJETO, OBSERVADOS OS PRAZOS MÍNIMOS ESTABELECIDOS NESTA LEI E NAS NORMAS TÉCNICAS APLICÁVEIS, E AS CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO FOR O CASO
13.1 - A proponente contratada ficará obrigada a garantir a qualidade do material/equipamento contra defeitos pelo período mínimo de 12 (doze) meses, ou conforme garantia do fabricante, ressalvada os casos em que o prazo maior seja estabelecido pelo próprio fornecedor ou por indicação nas condições específicas do objeto, contados a partir da data de entrega constante da nota fiscal, contra quaisquer defeitos de fabricação. (verificar descrição detalhada do item).
CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - OS DIREITOS E AS RESPONSABILIDADES DAS PARTES, AS PENALIDADES CABÍVEIS E OS VALORES DAS MULTAS E SUAS BASES DE CÁLCULO 
14.1. São obrigações da CONTRATADA:
14.1.1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução do contrato, tais como salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pela legislação;

14.1.2. Dispor da quantidade suficiente do material solicitado ao fornecimento, o qual deverá sujeitar-se à condição de depositário do (s) material (is) adquirido (s) até que totalmente requisitado (s), sem que nenhum ônus seja debitado à Prefeitura Municipal de Lobato pelo armazenamento;

14.1.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

14.1.4.  Garantir a qualidade do (s) material (is), obrigando-se a repor aquele que for entregue em desacordo com o apresentado na proposta;

14.1.4.1. Substituir no prazo de 02 (dois) dias qualquer produto que não atenda às especificações técnicas exigidas pela Administração;

14.1.5. Comunicar por escrito a Administração qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

14.1.6. Entregar o (s) material (is) no prazo e formas ajustados;

14.1.7. Entregar o (s) material (is), conforme solicitação da Administração competente, da Prefeitura Municipal de Lobato/PR.

14.1.8. Indicar o responsável por representá-la na execução do contrato, assim como a (s) pessoa (s) que, na ausência do responsável, poderá (ao) substituí-lo (s);

14.1.9. Efetuar a entrega do produto dentro das especificações e/ou condições constantes neste Edital o e em seus Anexos;

14.1.10. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou subcontratações não autorizadas pela Prefeitura Municipal de Lobato/PR;

14.1.11. Ser responsável por danos causados diretamente ao Município ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto;

14.1.12. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da Prefeitura Municipal de Lobato/PR, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do objeto.

14.1.13. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade dos serviços;

14.1.14. Comunicar por escrito a Administração qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

14.2. Adicionalmente, o fornecedor deverá:

14.2.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a Prefeitura Municipal de Lobato.
14.2.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em conexão com ela, ainda que acontecido em dependência da Prefeitura Municipal de Lobato;

14.2.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e,

14.2.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do objeto deste Pregão.

14.3. A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 14.2.1, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Prefeitura Municipal de Lobato/PR, nem poderá onerar o objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do Contrato renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Prefeitura Municipal de Lobato.

14.4. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

14.5. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);

14.6. Comprovar a reserva de cargos a que se refere o item acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);

14.7. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
14.8. Deverá o fornecedor observar, ainda, o seguinte:

14.8.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Lobato, ou que nela ocupe cargo de confiança, durante a vigência do Contrato;

14.8.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do Contrato, salvo se houver prévia autorização da Prefeitura Municipal de Lobato.

14.8.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Edital.
14.9. São obrigações do CONTRATANTE: 

a) O contratante, através do funcionário designado, exercerá fiscalização da entrega do objeto, verificando a consistência e a exatidão do mesmo de acordo com as especificações contidos no edital de Pregão Eletrônico nº      /2025
b) Comunicar imediatamente à empresa qualquer irregularidade manifestada na entrega do objeto;

c) Perfazer os pagamentos junto a Contratada sempre que atendido as determinações especificadas no contrato.
14.10. Infrações Administrativas, sanções, penalidades, multas e recursos.
14.10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

14.10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

j) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

k) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

l) Multa: 

(1) moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

(2) moratória de 0,9 % (zero vírgula nove por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 15% (quinze por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

a) O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 14.10.1, de 15% a 20% do valor do Contrato. 

(4) Compensatória, para a inexecução total contrato prevista na alínea “c” do subitem 14.10.1, a multa será de 10% a 15% do valor do Contrato. 

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 14.10.1, a multa será de 5% a 10% do valor do Contrato. 

(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 14.10.1, a multa será de 5% a 10% do valor do Contrato. 

14.10.3. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 14.10.1, a multa será de 5% do valor do Contrato. 

14.10.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

14.10.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.10.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

14.10.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.10.5.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

14.10.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

14.10.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

14.10.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

14.10.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.10.10. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.10.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

14.10.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
15.1. A conferência dos bens no ato de entrega será realizada pela fiscal do contrato, a Senhora MARIA APARECIDA TOLOTTO DE CARVALHO, designado pelo Decreto nº 121/2025 de 06 de maio de 2025, esta entrega deverá ser acompanhada pelo responsável da empresa ganhadora. 

15.2. Os equipamentos serão recebidos definitivamente depois de certificado pelo técnico a ser designado para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as especificações contidas em Carta Proposta Comercial.

15.3. A empresa convocada que não comparecer no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas no Contrato estará sujeita às sanções previstas neste Edital. 

15.4. Quando comprovada uma dessas hipóteses no subitem 15.3, o Município de Lobato poderá indicar o próximo fornecedor a ser destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para aplicação de penalidades.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA – VIGÊNCIA CONTRATUAL
16.1. O prazo de vigência do objeto da licitação será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato.

Prazo de vigência: início:      /     /2025 até      /     /2026
CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

17.1 - Constituem motivo para a rescisão contratual:

1) de forma unilateral:

a) o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;

b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;

c) a lentidão do seu cumprimento, levando o contratante a comprovar a impossibilidade da conclusão do fornecimento nos prazos estipulados;

d) o atraso injustificado no fornecimento;

e) a paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao contratante;

f) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação;

g) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

h) o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma da Lei Federal n° 14133/2021;

i) a decretação de falência;

j) a dissolução da sociedade;

k) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da contratada que prejudique a execução do contrato;

l) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;

m) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato.

2) de forma amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Administração.

§1° Constituem ainda motivos para a rescisão contratual:

1) a supressão do fornecimento, por parte do contratante, acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido da Lei Federal n° 14133/2021;

2) a suspensão de  sua execução, por ordem escrita do contratante, por prazo superior a 1 (cento e vinte) dias, salvo em caso de  calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à contratada, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

3) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo contratante decorrentes de serviços, ou parcelas destes, já recebido ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;

4) a não liberação, por parte do contratante, de local ou condições técnicas para o adequado fornecimento, nos prazos contratuais;

5) descumprimento do disposto na Lei Federal n° 14133/2021, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.

§2° Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

§3° A contratada reconhece os direitos do contratante, em caso de rescisão administrativa prevista na Lei Federal n° 14133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA - DO COMBATE À FRAUDE E CORRUPÇÃO

18.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

        Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;

e) “prática obstrutiva”: 

I - Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; 

II - Atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção;

III - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo;

IV - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA-NONA – DAS ALTERAÇÕES
19.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

19.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessário, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

19.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

19.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA VIGÉSIMA- DAS OBRIGAÇÕES REFERENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS

20.1 A Contratada se obriga ainda a cumprir a Lei Geral de Proteção de Dados - Lei 13.709/2018, no que for cabível em face do objeto deste contrato, em especial a: 

a) Guardar sigilo quanto aos dados pessoais aos quais eventualmente tenham acesso em razão da execução deste objeto; 

b) Tratar os dados pessoais recebidos de acordo com a finalidade da contratação (convênio/parceria/credenciamento), de modo legítimo e lícito, entendendo-se por tratamento de dados os atos que se refiram a coleta, produção, recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da informação, modificação, comunicação, transferência, difusão ou extração de dados; 

c) Garantir ao titular de dados a consulta gratuita e facilitada aos seus dados pessoais, bem como a forma, duração e finalidade do tratamento; 

d) Não utilizar os dados pessoais recebidos ou tratá-los com fins discriminatórios, ilícitos, abusivos ou para finalidade distinta da contratação; 

e) Fazer uso somente dos dados pessoais que forem imprescindíveis à execução do objeto; 

f) Adotar todas as medidas previstas em Lei para evitar o vazamento de dados pessoais que receber ou o acesso por pessoal não autorizado; 

20.2. Em caso de vazamento de dados pessoais, adotar as providências necessárias para mitigar as consequências do dano, informando ao Contratante, no prazo de até 48 horas: 

a) A descrição da natureza dos dados pessoais afetados; 

b) As informações sobre os titulares envolvidos; 

c) A indicação das medidas técnicas e de segurança utilizadas para a proteção dos dados, observados os segredos comercial e industrial; 

d) Os riscos relacionados ao incidente; 

e) Os motivos da demora, no caso de a comunicação não ter sido imediata; 

f) As medidas que foram ou que serão adotadas para reverter ou mitigar os efeitos do prejuízo; 

20.3. Demonstrar, sempre que solicitado, a adoção de medidas eficazes para comprovar a observância e o cumprimento das normas de proteção de dados; 

20.4. Utilizar medidas técnicas e organizacionais de modo a proteger os dados pessoais de tratamento não autorizado;

20.5. Armazenar os dados somente pelo período necessário para cumprir as obrigações contratuais e legais; 

20.6. Apagar todos os dados pessoais quando solicitado pela Prefeitura Municipal de Lobato ou, não sendo possível, justificar com a base legal ou contratual a retenção dos dados; 

20.7. Anonimizar os dados pessoais quando solicitado pelo Município, ou, não sendo possível, justificar com a base legal ou contratual.

CLÁUSULA VIGÉSIMA-PRIMEIRA – DAS CONSULTAS OBRIGATÓRIAS ANTES DE FORMALIZAR O CONTRATO

(ART. 91, § 4º)

21.1. A Administração deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo.

CLÁUSULA VIGÉSIMA-SEGUNDA - DO FORO

22.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Fé/Paraná para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA-TERCEIRA - DA PUBLICIDADE

23.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no Portal Transparência, através do endereço eletrônico https://www.lobato.pr.gov.br/ - aba “LICITAÇÕES”, na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021.
CLÁUSULA VIGÉSIMA-QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

24.1 - Fazem parte integrante deste contrato, independente de transcrição, as condições estabelecidas na licitação respectiva e as normas contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, a qual será aplicada aos casos omissos.

E por estarem de acordo com as condições estabelecidas, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e valor, na presença de duas testemunhas.

Lobato, __ de ______________de 20___.

____________________________



________________________________________

                                      
                                                        RESPONSÁVEL LEGAL

      PREFEITO MUNICIPAL 
                                                                   EMPRESA 

         CONTRATANTE
                                                                            CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

______________________________                                  

     ______________________________

              NOME                              




            NOME
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